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E D I T O R I A L

O presente volume da Revista Brasileira de Estudos Urbanos e Regionais dá um
destaque particular a trabalhos dotados de um olhar multidisciplinar e valorizados por
uma sistemática observação empírica. Valorizar a empiria não quer dizer, por certo,
ausência de teoria. Ao contrário, os textos aqui reunidos fazem eco, de algum modo,
ao pensamento de Georges Canguilhem, para quem “a experiência sensível é o pro-
blema a resolver e não o começo da solução”. Ou seja, os fatos empíricos são a via pe-
la qual as teorias dialogam e se sucedem. E a comprovação empírica não é mais do que
um momento no diálogo/sucessão de teorias entre si. Isso porque, como sabemos, os
dados não dizem mais do que podem, do modo e sob as condições que o dizem. Os
“dados” mais ricos, como alertava-nos François Simiand, não podem responder a per-
guntas para as quais não foram construídos, pois são produtos de uma teoria das re-
lações. Os artigos aqui apresentados, inscritos nessa perspectiva, assentam, pois, seu
método na apresentação e no julgamento de evidências. Mas, para fazê-lo, seus auto-
res não abrem mão, por sua vez, do planejamento urbano e regional como exercício
de interdisciplinaridade, o que requer transitar por várias disciplinas sem perder o fo-
co e o rigor analítico. Essa foi a marca da obra de Philip Gunn, que recentemente nos
deixou, figura admirável que ora homenageamos por intermédio da memória de seu
companheiro Ricardo Toledo. “Fervoroso adepto da interdisciplinaridade” e “desbra-
vador das peculiaridades nacionais”, nas palavras de Sueli Shiffer, Philip, aliando a ex-
periência prática à teoria, empenhou-se em permanência a “descobrir o Brasil”, a
montar o quebra-cabeça socioespacial dos nossos “problemas a resolver”.

O trabalho de Philip Gunn que aqui publicamos, elaborado em co-autoria com
Telma de Barros Correia, procura reconstituir a complexidade da geografia industrial
brasileira numa perspectiva histórica, partindo, como assinala Ricardo Toledo, “de uns
poucos elementos dispersos, tratados com extremo cuidado e rigor”. O texto nos mos-
tra assim como a ligação entre espaços de produção e de moradia, vigente nos primór-
dios da industrialização brasileira, marca, ao mesmo tempo, relações sociais que re-
queriam proximidade espacial e formas arquiteturais que são típicas do grande
estabelecimento e da vila operária. 

Norma Lacerda, Geraldo Marinho, Clara Bahia, Paulo Queiroz e Rubén Pecchio
trazem à tona a importância do Plano Diretor como instrumento de planejamento
municipal, elencando os princípios que orientam sua elaboração e discriminando ele-
mentos do debate que opõe os que o entendem como um plano geral de desenvolvi-
mento aos que preferem concebê-lo como meio de ordenamento territorial. 

José Ribeiro Soares Guimarães e Paulo de Martino Jannuzzi fazem uma discus-
são crítica do uso de indicadores sintéticos da realidade social brasileira, destacando
problemas metodológicos presentes em sua elaboração, bem como nas implicações
políticas de seus usos sociais, notadamente quanto aos critérios de elegibilidade de
municípios para políticas sociais.

Gustavo das Neves Bezerra discute as Agendas 21 locais desenvolvidas no Esta-
do do Rio de Janeiro como instrumento da “ambientalização” das políticas públicas
que visa associar ordenamento territorial, dinâmicas participativas e preocupação com
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o meio ambiente. A partir da observação da experiência de alguns municípios do Es-
tado do Rio de Janeiro, o autor problematiza as implicações de uma gestão que se quer
consensual do ambiente para a distribuição de legitimidade, autoridade e poder sobre
os recursos do território.

Rosélia Piquet e Elzira Lúcia de Oliveira apresentam os resultados de pesquisa
de campo que teve como propósito traçar o perfil das empresas da região Norte do
Estado do Rio de Janeiro, dando destaque às tensões que elas experimentam em ra-
zão de um crescimento especializado e dependente de decisões que transcendem a es-
cala local.

O presente volume inclui também duas resenhas de livros de grande atualidade,
a saber, Empreendedorismo urbano: entre o discurso e a prática, de Rose Compans, tese
de doutorado que recebeu o Prêmio da ANPUR em 2003, e Sustainable Place, de auto-
ria de Christine Phillips.

HENRI ACSELRAD

Editor Responsável 



HOMENAGEM





PHILIP GUNN

R I C A R D O T O L E D O S I L V A

A comunidade de pesquisa em planejamento urbano e regional perdeu, em 17 de
outubro de 2005, um de seus mais ativos e fascinantes membros. É impossível separar, na
trajetória de Philip Gunn, o intelectual, o militante e o ser humano. Ele nunca procurou
saídas fáceis para nenhum dos muitos desafios que a vida lhe impôs em cada um desses
planos. Socialista, irlandês e católico (não importa a ordem), brasileiro por opção, sem-
pre manteve uma postura intelectual e pessoal coerente com esses atributos, até onde a
profundidade do ser humano pode alcançar. 

Nascido na Irlanda do Norte em 1947, formou-se em arquitetura em 1969 pela
Queen’s University Belfast. Ainda no Reino Unido, Philip realizou dois mestrados – um
na área de Arquitetura, pela mesma Queen’s University onde se havia graduado, outro em
Planejamento Urbano e Regional, pela Universidade de Edimburgo na Escócia. Foi em
Edimburgo que conheceu Toshi, arquiteta brasileira com quem se casou e veio morar no
Brasil a partir de 1974. Era o início de sua vida neste país que ele amou e adotou como
seu, cuja realidade em suas múltiplas facetas conheceu como poucos. Começou traba-
lhando na Emplasa, quando a temática do planejamento metropolitano era efervescente,
por força da recém-baixada legislação federal que criava as nove regiões metropolitanas
brasileiras da época. Logo captou a complexidade e heterogeneidade da problemática ur-
bana e regional em nosso país e, de forma pioneira, levantava questões complexas na in-
teração entre a cidade e o meio ambiente, antecipando-se ao que viria a constituir um dos
eixos centrais do debate nos anos seguintes. Em 1976, passava a integrar o corpo docen-
te da FAU, como professor do Departamento de Tecnologia da Arquitetura. 

Sueli Schiffer, colega de Departamento que acompanhou de perto os trabalhos de
Philip Gunn desde seu ingresso na instituição, relata como foram aqueles primeiros anos:

tendo participado de planos regionais em órgãos de planejamento paulista em meados da dé-
cada de 1970, quando a formulação de planos prospectivos encontrava-se no auge, trouxe
sua experiência para a graduação da FAU ... criando já em 1976, ano de sua contratação co-
mo docente, disciplinas optativas relacionadas às técnicas e metodologias aplicadas ao plane-
jamento regional. Passada mais de uma década, introduziu a temática ambiental nos conteú-
dos didáticos, consolidando trabalhos e pesquisas pioneiros a que havia então se dedicado
como pesquisador. Fervoroso adepto da interdisciplinaridade, atuou por anos como co-res-
ponsável no curso da pós-graduação em disciplinas de outros departamentos da FAU... 

Sobre esse último atributo lembrado por Sueli, dou meu depoimento como parcei-
ro de Philip Gunn por quatorze anos na disciplina “O estado capitalista e a questão ur-
bana”, que assumimos como co-responsáveis, sob coordenação de Celso Lamparelli, no
Programa de Pós-Graduação da FAU. Não mantínhamos nem programa nem estrutura de
conteúdos por mais que um semestre. A disciplina mudava a cada vez, e, não raro, a atua-
lidade de questões vivas da política urbana, sobre as quais os docentes jamais buscavam
consenso prévio, dava origem a debates profundos com os alunos. Era no debate dessas
questões atuais de política regional e urbana que emergia a riqueza da experiência de Phi-
lip Gunn como pesquisador obstinado das cidades e regiões do Brasil, segundo um espec-
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tro analítico que variava da Antropologia à tecnologia ambiental, passando pela História,
pela Filosofia, pelas Ciências Naturais ou pela Ciência Política, quando não pela Medici-
na ou a Teologia. Ele tinha uma acuidade invejável em reconstituir e analisar uma reali-
dade complexa a partir de uns poucos elementos dispersos, tratados com extremos cuida-
do e rigor. Esses elementos podiam ser extraídos de evidências da arquitetura vernacular,
da organização social, da história de vida de pessoas e famílias, dos relatos de viajantes,
dos planos de saúde, das leis, de tudo, enfim, que pudesse fornecer pistas sobre o objeto
estudado. Uma pequena amostra de títulos entre seus muitos trabalhos publicados, sozi-
nho ou em co-autoria, dá uma idéia da amplitude de suas abordagens:

• Notas sobre a tecnologia de cartografia – algumas implicações para o urbanismo
das cidades coloniais no Brasil. 
• O paradigma da cidade-jardim na via Fabiana de reforma urbana.
• Indústria e meio ambiente: fatos e discursos recentes nos setores de petróleo e pe-
troquímica. 
• The spatial and temporal constraints on development: a Brazilian viewpoint. 
• Liberalismo estatal e a persistência de diferenciação espacial do território brasilei-
ro: o caso da Bahia. 
• Frank Lloyd Wright and the passage to Fordism. 
• Mexendo com a terra: o impacto social do complexo Pedra do Cavalo, Bahia.
• Democracia representativa e suas bases: a propósito da resenha de Antonio Negri
sobre a obra de Noberto Bobbio. 
• As dimensões urbanas e rurais da crise energética. 
• O habitat operário no nordeste industrial: os núcleos fabris de Paulista e Rio Tinto.
• O urbanismo: a medicina e a biologia nas palavras e imagens da cidade.
• A mídia na guerra dos lugares: a experiência tucana no Ceará.
• A industria automobilística nos anos recentes: as “inflexibilidades” da globalização. 
• Projeto e planejamento: o peso do positivismo na América Latina. 
• A localização de assentamentos fabris com moradias construídos por empresas pro-
dutivas no Nordeste do Brasil. 
• Urbanização na província de São Paulo. A cidade dos juristas e as contribuições de
uma corporação para a urbanização do território paulista no século XIX.
• Labour divisions and innovation in local social development. The changing struc-
ture of State and market regulation in Brazil. 
• Moradia operária em Pernambuco: a construção e o desmonte. 
• A ascensão dos engenheiros e seus diálogos e confrontos com os médicos no urba-
nismo sanitário em São Paulo. 

O elo que torna coerente a trajetória do pesquisador que se dedicou com afinco a as-
suntos aparentemente tão díspares era sua capacidade ímpar de investigação e conexão ló-
gica. Este é o amálgama intelectual que dava sentido à sua curiosidade pesquisadora de
tempo integral sobre temas como o desenvolvimento e a regulação das petroquímicas, a
formação das vilas de mineração na Amazônia, o desenho regional determinado pelas for-
mas de aproveitamento do Rio São Francisco, a arquitetura fabril de início do século XX

no Brasil, o modelo regulador da energia elétrica, o cultivo de flores ornamentais na re-
gião Sul, a experiência de modernização industrial no Estado do Ceará. Para isso, ele pre-
cisava, como recorda Sueli Shiffer, 

P H I L I P  G U N N
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enveredar-se pelo sertão nordestino e pelas hidroelétricas mais distantes; embrenhar-se em vi-
las rurais e locais periféricos; obstinar-se na recomposição histórica das vilas operárias; foto-
grafar tudo, estudar, refletir e divulgar os produtos de seu trabalho com orgulho de um des-
bravador das peculiaridades nacionais... 

Tudo isso ele fazia com grande galhardia, aliando a pesquisa acadêmica a projetos de
extensão universitária e consultoria específica, de maneira a fazer frente aos duros encar-
gos pessoais e familiares por que respondia, especialmente após a morte prematura de
Toshi, no começo dos anos 80, quando se viu como único responsável pelas filhas Laura
e Lisa, ainda pequenas. Essa disposição a superar desafios era uma constante, que se apli-
cava sem exceção na vida intelectual, na vida pessoal e em sua relação com as pessoas em
geral, dentre as quais a que estabeleceu com seus pares e orientados, no meio em que se
legitimou como liderança inconteste. 

Sua capacidade de absorver o processo de pensamento do outro e trabalhar sobre ele
era incansável. Csaba Deák, que trabalhou com Philip desde os tempos da Emplasa logo
de sua chegada ao Brasil e que se manteve um de seus principais interlocutores na FAU por
todos os anos que se seguiram, relata: 

fui à Inglaterra para fazer doutorado sobre o preço do solo urbano, e após um ano e meio de
trabalho me dei conta que a teoria econômica que o explicaria, a teoria da renda, não ficava
de pé ante a crítica e muito menos explicava o preço do solo. Era uma descoberta, mas me
deixou na contingência de ter de retomar a pesquisa praticamente da estaca zero e do isola-
mento no país estrangeiro, escrevi uma carta de seis páginas a Phil dando conta da situação.
Em duas semanas – o tempo de uma carta ir e a outra voltar – recebi dele uma resposta de
22 páginas manuscritas com a letra pequena, quase deitada mas perfeitamente legível, reple-
ta de comentários, referências, autores, polêmicas e idéias em potencial. Para além da sensa-
ção de confiabilidade transmitida pela prontidão de sua resposta, havia o teor informativo
que valia bem uns seis meses de pesquisa numa boa biblioteca ... Alguns anos depois foi mi-
nha vez de comentar as penúltimas versões da tese de doutorado dele e tive de enfrentar a ri-
queza de suas abordagens que iam do conceito de espaço-tempo à formação do território
paulista, transitando por autores de Kant a Marx e Althusser, e de Mário de Andrade a Si-
monsen e Chico de Oliveira.

Posso relatar experiência semelhante, de quando eu trabalhava em meu doutorado,
sobre privatização e regulação pública de componentes da política urbana no Brasil. Phi-
lip me abriu os olhos para a necessidade de aprofundar a base teórica, mostrando a im-
portância da reflexão sobre os referenciais teóricos marxistas mesmo no contexto de uma
abordagem predominantemente tecnológica. Ajudou-me a enxergar a influência das raí-
zes nacionais e religiosas dos autores, embora sutis, nas construções lógicas de obras da li-
teratura técnica e acadêmica aparentemente livres daquelas raízes. Mais tarde, quando eu
prestava concurso de professor livre-docente, ele me cobraria a volta às minhas origens de
arquiteto, para uma postura propositiva mais clara que ele chamava “neomodernista” e
que estaria então mascarada pelo excesso de reflexões teóricas. Era o parceiro de discipli-
na e de inúmeros projetos que sugeria uma mudança de rumo como que dizendo “agora
você foi longe demais, sua ‘praia’ não é essa”.

Sua produção intelectual incansável, aliada a uma capacidade única de interlocução
com seus pares, rendeu a Philip Gunn o reconhecimento inconteste da comunidade cien-

R I C A R D O  T O L E D O  S I L V A
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tífica da área, em todo o país. Em diferentes momentos, ele exerceu funções de assessora-
mento e coordenação no âmbito de entidades e colegiados nacionais, como na ANPUR,
onde foi secretário executivo de 1989 a 1991 durante a presidência de Celso Lamparelli,
na revista Espaço e Debates, onde foi membro do comitê editorial e em comissões da Ca-
pes, apenas para citar alguns, sempre legitimado pela maioria esmagadora dos integrantes
da comunidade. 

Nesse processo, o relacionamento com seus orientados constitui um capítulo à par-
te. O espectro de temas abrangidos, como era de esperar, reflete a riqueza do orientador,
que conseguia apoiar seus orientandos com igual excelência em temas variados como o
urbanismo sanitarista de Saturnino de Brito, interpretações do processo imobiliário em
São Paulo, ou dimensões simbólicas na arquitetura e tradição clássicas. Para uma idéia de
como eles o viam, nada melhor que a leitura de um trecho do depoimento de Mário Hen-
rique D’Agostino, a quem Philip orientou tanto no mestrado como no doutorado: 

conosco, seus orientados, compartilhou longas e densas tardes de estudo; um entusiástico pe-
las “conquistas” e não menos fervoroso com as “críticas”. Professor do Departamento de Tec-
nologia, pesquisador implacável dos mecanismos político-econômicos de gestão do territó-
rio, de seus agentes sociais e das modalidades diferenciadas de acumulação/reprodução do
capital, em meados dos anos 80 passou a orientar mestrados sobre história do urbanismo, so-
bre as idéias (e ideais) veiculadas pelos arquitetos-urbanistas em seus projetos urbanos. Foi
nessa ocasião que o conheci, e tenho vivas as inflamadas discussões em sua casa: sobre o jo-
vem Marx (com Cibele Risek, realmente inesquecível!), Thompson, Braudel, Le Goff e a
École des Annales, dentre outros autores. Em diálogo franco com críticos – marxistas ou não
– do estruturalismo marxista, seus olhos divisavam um alargamento e reavaliação do campo
cultural, imprescindível ao estudo das tramas sociais e suas formas diferenciadas de poder. Tal
interesse permeou boa parte de seus trabalhos historiográficos, e, convém frisar, seu huma-
nismo “sem fronteiras” – a se estender da Broadacre City de Frank Lloyd Wright ao Bello
Monte de Antônio Conselheiro, dos sistemas de CAD/CAM às imagens renascentistas da ci-
dade como corpo (e às vezes, ainda, nos surpreendia com belíssimas fotografias, seu hobby
ou ocupação complementar). O bom historiador, dizia Marc Block, é como o Ogro: “ali on-
de fareja carne humana, sabe que está a sua presa”. No caso de Philip Gunn, as inspeções per-
seguiam formas espaciais de dominação e controle, mormente as que davam sustentabilida-
de ao capitalismo. Seu apetite era de fato insaciável: missões jesuíticas, arquitetura militar e
controle do território no Brasil Colonial, dispositivos panópticos, eugenismo, company
towns... A fartura dos temas, no entanto, não denotava um “ensaísta” voraz; antes, um inves-
tigador de “ortodoxia” rara entre nós ... Finalizo este retrato pessoal avivando duas imagens
que são para mim reveladoras do caráter e grandeza de espírito do Phil: a sua “irreverência
acadêmica” – uma irreverência de scholar, um baluarte em defesa do livre pensamento –, e
claro, a sua total familiaridade com nossa gente. 

De seu casamento com Telma de Barros Correia, há pouco mais de seis anos nasceu
Liam, o filho homem a quem escolheram dar um nome tradicional irlandês. Sua alegria
de “pai tardio” era contagiante, era um reviver de como anos antes, bem mais jovem, ele
nos contava de suas peripécias paternas com Laura e Lisa. Não havia como sermos indi-
ferentes à sua alegria de viver, renovada pela presença do filho que ele trazia para nos vi-
sitar ainda no cesto. De alguns anos para cá, sua saúde debilitou-se, mas ele não se dei-
xou render, lutou como pôde para superar os problemas que se agravavam. 

P H I L I P  G U N N

12 R .  B .  E S T U D O S  U R B A N O S  E  R E G I O N A I S  V. 7 ,  N . 1  /  M A I O  2 0 0 5



Algumas semanas antes de morrer, produziu um texto de apoio à sua palestra sobre
a industrialização e a história de vida de três personalidades da Engenharia nacional que
foram homenageadas em sessão solene do Conselho Universitário da USP: Alberto Perei-
ra de Castro, Antonio Ermírio de Morais e Olavo Setúbal. Indicado pelo Centro Interu-
nidades de História da Ciência da USP para essa tarefa, o arquiteto de fina sensibilidade
histórica reconstruiu a trajetória desses três engenheiros à luz de uma leitura precisa sobre
o processo de industrialização brasileiro, destacando o papel das elites empreendedoras no
desenvolvimento do país. Esse era mais um traço marcante da generosidade e maturida-
de intelectual do estudioso, que como poucos soube captar a complexidade de nossa his-
tória e de nossas relações sociais, ao não deixar-se levar – não obstante sua conhecida in-
clinação socialista – pelo maniqueismo simplista dos que as reduzem a mera dualidade. 

Pouco antes de se submeter à cirurgia que infelizmente não conseguiu salvá-lo, con-
versou com alguns de nós da FAU, preocupado com as conseqüências de eventual afasta-
mento prolongado sobre seus alunos e orientados. Ele mantinha confiança em sua capa-
cidade de superar mais esse problema, como em outras ocasiões nas quais testemunhamos
sua tenacidade. Mas, por via das dúvidas, deixou instruções com Lisa sobre sua vontade
final de, se fosse o caso, ser velado em nossa casa da Vila Penteado, a “Fau Maranhão”,
onde funciona a pós-graduação e onde ele passou grande parte de sua vida. Sua escolha
nos honrou e nos permitiu, em que pese a dor, erguermos um brinde final ao amigo que
partia, em um gesto da tradição irlandesa que ele certamente aprovaria. 

São Paulo, novembro de 2005.

R I C A R D O  T O L E D O  S I L V A
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PLANOS DIRETORES
MUNICIPAIS 

ASPECTOS LEGAIS E CONCEITUAIS

N O R M A L A C E R D A
G E R A L D O M A R I N H O
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R U B É N P E C C H I O

R E S U M O Com a Constituição de 1988, obrigando as cidades com mais de vinte
mil habitantes a elaborarem ou revisarem os seus planos diretores, e com a promulgação do Es-
tatuto da Cidade (2001), regulamentando os instrumentos previstos constitucionalmente, vá-
rios trabalhos foram publicados em um contexto estimulante e polêmico que, sem dúvida, de-
verá continuar a alimentar o diálogo entre planejadores urbanos e especialistas em direito
urbanístico: estimulante, por significar a retomada do planejamento municipal, e polêmico,
porque os textos legais estão sujeitos a diferentes interpretações. É exatamente nesse ambiente
que se insere a presente reflexão, trazendo à tona a importância do Plano Diretor como ins-
trumento de planejamento municipal, discutindo se ele deve se conformar como um plano ge-
ral de desenvolvimento ou privilegiar o ordenamento territorial, propondo uma base concei-
tual para a sua elaboração e, finalmente, indicando os desafios da gestão do seu processo de
elaboração e implementação.

P A L A V R A S - C H A V E Estatuto da Cidade; planos diretores; planejamento urbano.

INTRODUÇÃO

A partir da década de 1970, o debate sobre o planejamento das cidades apresentou
sinais de fragmentação e diversidade de discursos, capazes de gerar perplexidade até no
observador mais aguçado. Isso representou um afastamento da agenda acadêmica de ques-
tões intrínsecas ao planejamento, como aquelas referentes ao desafio interdisciplinar e me-
todológico. Mesmo com as questões em jogo ainda não resolvidas, esse afastamento foi
acontecendo de forma gradual, talvez porque o não-planejamento tenha se tornado fun-
cional para a onda neoliberal ou, ainda, por uma certa percepção de que a racionalidade
e, conseqüentemente, o planejamento não seriam capazes de instrumentalizar adequada-
mente a ação. Essa percepção se alinha com alguns discursos pós-modernos que ganham
destaque a partir da década de 1980. 

No Brasil, possivelmente como reflexo desse contexto, as discussões sobre o plane-
jamento, a partir do final da década de 1980, parecem ter cessado, ou, pelo menos, po-
der-se-ia identificar um silêncio consternado. Desde então, chama a atenção a enorme
diversidade de abordagens sobre a cidade, tendo o tema planejamento stricto sensu pra-
ticamente desaparecido da cena acadêmica brasileira. Essa situação é bem distinta da-
quela das décadas de 1970 e 1980, quando diversos trabalhos versavam sobre o plane-
jamento.1
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década de 1990, o plane-
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Não resta dúvida de que, nesse ambiente, o Estatuto da Cidade, ao definir prazos
para a elaboração ou revisão do Plano Diretor, vem impulsionando reflexões sobre o pla-
nejamento municipal. No entanto, o processo de elaboração de um Plano requer que os
governos municipais, juntamente com os diversos atores sociais, se situem perante deter-
minadas questões, como: Por que é tão importante que a administração municipal elabo-
re o Plano Diretor? Por ser uma obrigação legal? Qual é a extensão territorial a ser consi-
derada pelo Plano Diretor? A cidade, como define a Constituição de 1988, ou o território
do município, como estabelece o Estatuto da Cidade? O Plano Diretor deve ser um pla-
no geral de desenvolvimento ou um plano de ordenamento territorial? Quais são os de-
safios a serem enfrentados de forma que o seu processo de elaboração e implementação
seja democrático? 

Para responder a essas indagações, é essencial, inicialmente, tecer considerações so-
bre a importância do Plano Diretor como instrumento de planejamento, para, em segui-
da, discutir sobre o seu conteúdo, ou seja, sobre os aspectos (econômico, social, cultural,
político, físico-territorial) que devem ser abordados, para, finalmente, propor uma funda-
mentação conceitual à sua elaboração e indicar os desafios da sua gestão. 

PLANO DIRETOR: INSTRUMENTO 
DE PLANEJAMENTO

O Plano Diretor visa orientar as ações dos agentes públicos e privados no processo
de desenvolvimento municipal, podendo se tornar um importante instrumento de plane-
jamento se for capaz de aglutinar diversos atores sociais. O seu maior desafio é a combi-
nação das dimensões técnica e política: dimensão técnica, à medida que tem de ser res-
paldado em análises fundamentadas em um conjunto informacional; dimensão política,
uma vez que a sua elaboração constitui um espaço privilegiado de negociação entre os ato-
res sociais, confrontando e articulando seus interesses.

Como bem salienta Araújo (2000, p.73), um plano, estágio de um processo de pla-
nejamento, é, “ao mesmo tempo, um instrumento de negociação e de aglutinação políti-
ca dos atores, à medida que expressa, de forma técnica e organizada, o conjunto das de-
cisões e compromissos assumidos pelos agentes que conduzem o planejamento e
conferem transparência às opções e decisões”. Aliar as dimensões técnica e política reme-
te à necessidade de se conceber um formato de gestão – tanto para a sua elaboração quan-
to para a sua implementação – que integre essas dimensões. Sem dúvida, essa é uma con-
dição para que a gestão do Plano Diretor seja democrática. 

A importância do Plano Diretor é revelada ao ser eleito pela Constituição de 1988
como o instrumento básico, fundamental para o planejamento urbano, com o qual todos
os demais instrumentos de política urbana devem guardar estreita relação e harmonizar-
se com seus princípios, diretrizes e normas. O Plano é, assim, a matriz do desenvolvimen-
to urbano do município, possuindo por isso mesmo uma interface necessária com todos
os demais instrumentos de planejamento da administração municipal, conforme pode ser
visualizado na Figura 1.

P L A N O S  D I R E T O R E S  M U N I C I P A I S
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Figura 1 – Organograma dos Instrumentos da Política Urbana.2

A importância do Plano Diretor, entretanto, não se esgota no fato de ter sido elei-
to como instrumento básico de planejamento urbano, mas se revela também no caráter
– estratégico e normativo – que deve assumir para ter condições de contribuir para o de-
senvolvimento municipal, na obrigatoriedade de prazos para a sua elaboração e/ou revi-
são e, ainda, na sua extensão territorial – o município.

NATUREZA ESTRATÉGICA

O Plano assume um caráter estratégico na medida em que as suas propostas, respal-
dadas no conhecimento da realidade municipal e no futuro desejado, devem necessaria-
mente indicar os meios (instrumentos e ações) capazes de enfrentar, num determinado
horizonte de tempo, os problemas identificados, e de dinamizar as suas reconhecidas po-
tencialidades. Em outras palavras, com base nos problemas e nas potencialidades munici-
pais existentes, o Plano Diretor deve definir instrumentos, ações e prazos a partir da maior
convergência possível de interesses de atores e agentes públicos municipais. 

Mais ainda, o seu caráter estratégico visa garantir que as propostas se concentrem
naqueles instrumentos e ações capazes de viabilizar os seus objetivos durante o horizon-
te de tempo preestabelecido. Isso significa que as propostas do Plano devem ser funda-
mentadas no reconhecimento dos limites e das possibilidades das intervenções. Daí a
preocupação seletiva quanto às ações e aos instrumentos a serem indicados, bem como
à sua hierarquia.

O momento dessa seleção, ou seja, dessa escolha, é o momento mais rico do proces-
so técnico e político, conduzindo a uma busca de consensos e, como desdobramento, de
co-responsabilidade dos diversos atores sociais, imprescindível à implementação das pro-
postas do Plano Diretor.
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NATUREZA NORMATIVA

No sistema jurídico brasileiro (Silva, 1997, p.57-8), o Plano Diretor tem natureza nor-
mativa na medida em que toma a forma de uma lei cujas normas são de direito público in-
terno, cogentes, obrigatórias para todos. Essas normas disciplinam os espaços habitáveis, im-
põem limitações ao direito de propriedade e ao direito de construir, e regulam a conduta dos
indivíduos quanto à utilização do solo urbano.

Mais ainda, o Plano Diretor, aprovado por lei municipal, insere-se numa estrutu-
ra normativa verticalizada e hierarquizada, cuja legitimidade repousa na Lei Orgânica
do Município, que, por sua vez, emana da Constituição Estadual, e essa, da Constitui-
ção Federal, nos termos das competências constitucionalmente estabelecidas, integran-
do-o, ainda, no sistema legal complementar representado pela legislação infraconstitu-
cional, nos níveis federal e estadual, e nas leis e posturas municipais, conforme
demonstra a Figura 2.

Figura 2 – Estrutura normativa do Plano Diretor.

A inserção do Plano Diretor nesse sistema normativo coloca para a administração
municipal a necessidade de compreender a extensão e os limites das competências do mu-
nicípio, dentro do sistema de repartição de competências adotado pela Constituição Fe-
deral de 1988, fundamentado, sobretudo, no princípio da predominância de interesses, se-
gundo o qual o que for de interesse nacional deve ser regulado pela União, de interesse
regional pelos estados, e de interesse local pelos municípios. Entretanto, os juristas têm
criticado a escolha do princípio, porque muitas vezes o que é de interesse nacional na ver-
dade também afeta o Estado, o município, e vice-versa. 

O sistema de atribuição de competências da Constituição Federal de 1988 enumera
os poderes da União (art. 21 e 22), estabelece os poderes remanescentes dos estados (art. 25,
§ 1º) e indica os poderes dos municípios (art. 30). Contempla, ainda, mecanismos comple-
xos de transferência de atribuições como a possibilidade de delegação do poder legislativo
da União para os estados (art. 22, § único). 

P L A N O S  D I R E T O R E S  M U N I C I P A I S
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Apenas com a finalidade de localizar o município entre as demais pessoas jurídicas
de direito público interno, é possível afirmar que possui competências comuns, isto é, atri-
buições constitucionais que são compartilhadas com a União, com o distrito federal e
com os estados; competências exclusivas, constituídas por um leque de prerrogativas que
configuram a autonomia municipal, como a elaboração de lei orgânica, a instituição e co-
brança de seus tributos e a capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local; final-
mente, as competências suplementares pelas quais a União estabelece as diretrizes, as nor-
mas gerais, cabendo ao Estado e ao município legislar supletivamente. Nesse sentido,
pode-se afirmar que a União estabeleceu as diretrizes e normas gerais da política urbana
nacional no Estatuto da Cidade, enquanto os municípios irão legislar supletivamente, es-
tabelecendo a política urbana local por meio do Plano Diretor. As competências anterior-
mente referidas estão sintetizadas no Quadro 1.

Quadro 1 – Competências constitucionais do município

Comum Exclusiva Suplementar 
(art. 23) (art. 29, 30 - I, 145, (art. 30 - II)

156, 144 p. 8)

• Promover programas de habitação • Legislar sobre assunto de interesse local, • Direito urbanístico local;  

e organizar o saneamento básico; incluindo as legislações tributária e financeira; • Promover o ordenamento territorial

• Proteger documentos, bens de valor • Capacidade para organizar sua administração; mediante planejamento e controle 

arqueológicos; • Faculdade para instituir a guarda municipal. artístico histórico, paisagístico e sítios

• Impedir a evasão, a destruição e a do uso, parcelamento e ocupação do  

descaracterização bens de valor solo urbano;

histórico, artístico ou cultural; • Criar, organizar e suprimir distritos, 

• Proteger o meio ambiente e observada a legislação estadual;

combater a poluição;

• Preservar as florestas, fauna, flora; • Promover a proteção do patrimônio 

• Combater a pobreza; histórico-cultural local, observadas a 

• Promover acesso à cultura, legislação e a ação fiscalizadora federal 

educação, ciência; e estadual;

• Cuidar da saúde e assistência públicas; • Responsabilidade por dano ao meio 

• Registrar, acompanhar e fiscalizar ambiente, a bens e direitos de valor 

concessões de direitos de pesquisa e a artístico, estético, histórico, cultural, 

exploração de recursos hídricos e minerais; turístico e paisagístico local;

• Estabelecer e implantar a educação • Prestação de serviços locais nas áreas 

e a segurança no trânsito. de educação, cultura, ensino e saúde;

• Fomentar a produção agropecuária • Instituir, arrecadar tributos de sua 

e promover o abastecimento alimentar; competência, prestar contas e publicar

• Monitorar a pesquisa e a exploração balancetes;

de recursos hídricos e minerais; • Organizar, prestar diretamente servi-

• Zelar pela guarda da Constituição ços públicos ou transferir sua prestação

Federal. a terceiros por meio de concessão ou 

permissão dos serviços;

• Manter programas de educação pré-

escolar e de ensino fundamental. 

Além da estrutura normativa, é fundamental que o administrador municipal com-
preenda a importância de o município adequar-se a diretrizes, programas e planos nacio-
nais, regionais e estaduais, conscientes, inclusive, de que o Plano Diretor não é uma pa-
nacéia capaz de resolver todos os problemas municipais, embora possa contribuir
enormemente para o desenvolvimento econômico e social do município. Por exemplo, sa-
be-se que a criação de empregos depende significativamente de políticas macroeconômi-
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cas, estabelecidas pela União. Sabe-se, também, que uma cidade que apresenta uma me-
lhor qualidade de urbanização poderá atrair investimentos e, como desdobramento, esti-
mular a criação de mais empregos.

Embora o Estatuto da Cidade seja um diploma fundamental para a implementação
da política urbana, as responsabilidades da administração municipal não se esgotam na
aplicação das normas estatutárias à regulamentação do território do município. Outras
responsabilidades constitucionais, partilhadas entre a União, os estados e o município,
como as de natureza patrimonial, relacionadas com a preservação de todos os bens ma-
teriais e imateriais que compõem o patrimônio ambiental e o patrimônio histórico-cul-
tural local, constituem matéria fundamental para um Plano Diretor. Portanto, o muni-
cípio deve incorporar ao seu Plano, no que couber, a regulamentação ambiental,
sobretudo as normas contidas no Plano Nacional de Meio Ambiente e no Código Flo-
restal (Leis n.6.938/1981 e n.4.771/1965). Em relação ao patrimônio histórico-cultural,
a Constituição Federal define, regula e atribui responsabilidades pela sua conservação em
vários artigos.3

Finalmente, convém enfatizar a importância dos princípios constitucionais como re-
ferências necessárias para a construção normativa de planos diretores. Os princípios cons-
tituem critérios que alicerçam as normas, esclarecendo sua compreensão e conferindo uni-
dade ao sistema normativo (Melo, 1994, p.450-1). Nesse sentido, também, o Plano
Diretor submete-se a princípios constitucionais que informam as normas urbanísticas, re-
lacionados com o desenvolvimento nacional e com a aplicação da justiça social.4 Tais
princípios subjazem aos objetivos da política urbana definidos no Estatuto da Cidade,
quais sejam, o de “ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana” (Estatuto da Cidade, art. 2º). São os seguintes:

Princípio da função social da cidade – entendido como o exercício do direito dos
cidadãos à cidade, consubstanciado no acesso a moradia digna, infra-estruturas, equi-
pamentos e serviços públicos necessários e suficientes à melhoria da qualidade de vida
urbana, bem como ao patrimônio ambiental e cultural do município. A função social
da cidade elege a inclusão social como um novo paradigma da gestão urbana, apon-
tando para o que Saule Júnior (2002, p.60-1) chama “a construção de uma nova éti-
ca urbana”. 

Princípio da função social da propriedade urbana – entendido como a subordinação
de interesses privados do titular da propriedade urbana aos interesses públicos e sociais
constitucionalmente relevantes. Dele emana a adequação da intensidade de uso do solo à
disponibilidade das infra-estruturas urbanas e às condições de preservação da qualidade
do meio ambiente e da paisagem urbana, bem como a não-retenção especulativa de imó-
veis que resulte na sua não-utilização ou subutilização.

Princípio da gestão democrática – fundamentado na concepção de democracia par-
ticipativa que considera a participação direta e pessoal dos cidadãos na formulação dos
atos de governo como uma das formas fundamentais de realização da democracia (Silva,
1996, p.141). Assim, o processo de ordenamento territorial e ambiental do município
deve configurar-se pela participação da população e de associações representativas dos
vários segmentos da sociedade na construção, implantação, acompanhamento e revisão
do Plano Diretor.
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Princípio da sustentabilidade ambiental – pelo qual se deve buscar o equilíbrio entre
o desenvolvimento urbano e a preservação/conservação do meio ambiente, com o contro-
le das ações humanas, para que não prejudiquem os ecossistemas e, conseqüentemente, a
vida humana.5

Evidentemente que a concretização desses princípios implica a adoção de instrumen-
tos e ações cuja legitimidade e viabilidade dependerão de um processo de negociação en-
volvendo diversos atores sociais e políticos. E, nesse processo, o governo municipal ocu-
pa um lugar central, devendo garantir uma gestão democrática do Plano Diretor do
município desde o seu processo de produção até o de implementação.

OBRIGATORIEDADE E PRAZOS

A Constituição é clara quanto à obrigatoriedade de Plano Diretor para cidades
com uma população acima de vinte mil habitantes. Esse é o critério constitucional. En-
tretanto, o Estatuto da Cidade (art. 41, incisos I a V) estabelece outras hipóteses nas
quais os municípios seriam obrigados a ter Plano Diretor. A ampliação contida no Es-
tatuto refere-se a município integrante de área de interesse turístico, ou que se encon-
tre em áreas onde estejam sendo desenvolvidos empreendimentos de impacto ambien-
tal de âmbito regional ou nacional; a municípios integrantes de regiões metropolitanas
e de aglomerações urbanas; a municípios que pretendam utilizar os instrumentos urba-
nísticos regulados em seu texto e, finalmente, a municípios considerados de especial in-
teresse turístico.

De um modo geral, verifica-se a aceitação, pelos estudiosos, da ampliação feita pelo
Estatuto para incluir municípios que participam de regiões metropolitanas e aglomerados
urbanos, talvez porque a união dessas populações pode colocá-las dentro do critério cons-
titucional, mas, sobretudo, pela coerência com outros dispositivos da Constituição Fede-
ral, a exemplo do que faculta aos estados integrarem o planejamento e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum, em agrupamentos de municípios limítrofes.6

Os municípios integrantes de áreas de especial interesse turístico e daquelas nas quais
estejam sendo implantados projetos ambientais de amplitude regional ou nacional, por-
tanto, somente estarão obrigados a ter o Plano Diretor se atenderem aos critérios ante-
riormente analisados.

Seguindo a orientação constitucional, o Estatuto da Cidade estabelece que o muni-
cípio que pretenda utilizar os instrumentos constitucionais previstos no parágrafo 4º do
artigo 182 da Constituição Federal deverá ter Plano Diretor. Ora, o artigo 182 da Cons-
tituição Federal, visando promover o desenvolvimento das funções sociais da proprieda-
de imobiliária urbana, permite que os municípios obriguem o proprietário de solo urba-
no não-edificado, subutilizado ou não-utilizado a promover o parcelamento ou a
edificação compulsórios do imóvel, a pagar imposto incidente sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana progressivo no tempo e a ter o imóvel desapropriado. Ressalte-se
que isso constitui um conjunto de medidas seqüenciadas, isto é, a segunda somente será
implantada com o descumprimento da primeira, bem como a terceira pressupõe o desa-
tendimento à segunda. A legislação obriga, ainda, que a área onde está o imóvel seja de-
limitada no Plano Diretor.

A restrição constitucional, seguida pelo Estatuto da Cidade, parece estar relaciona-
da com a inserção do IPTU progressivo no conjunto das medidas, cuja extrafiscalidade7
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5 As ações no cenário muni-
cipal – tanto públicas como
privadas – devem respeitar
a relação entre urbanização
e qualidade ambiental – não
apenas do ponto de vista da
preservação de áreas estra-
tégicas para a sobrevivência
de ecossistemas ambientais
que devem se manter intac-
tos, garantindo desdobra-
mentos de continuidade na
cadeia biótica e na qualida-
de do meio ambiente urba-
no, do município e de toda a
região. Também se devem
ter os cuidados necessários
para avaliar potenciais “in-
tervenções ambientalmente
viáveis” em áreas de im-
portância ambiental no con-
texto da cidade e regiões
circunvizinhas para – a des-
peito da realização de obras
e ações – que se tenha as-
segurada a devida conser-
vação ambiental – ou seja, a
conciliação criteriosa entre
intervenções compatíveis
com o contexto social e
econômico da cidade e a
continuidade da existência
dos atributos ambientais e
paisagísticos da área de in-
tervenção.

6 Ver Constituição Federal,
art. 25, § 3º.

7 Diz-se que o imposto tem
extrafiscalidade quando não
considera a capacidade
contributiva de quem está
legalmente obrigado ao seu
pagamento.



apenas é admitida para assegurar o cumprimento da função social da propriedade.8 Fora
do Plano Diretor, é evidente que qualquer município pode cobrar impostos de sua com-
petência e desapropriar imóveis.

O prazo para a elaboração do Plano Diretor para as cidades que possuam mais de
vinte mil habitantes ou para os municípios que integram regiões metropolitanas ou aglo-
merados urbanos será de cinco anos, contados a partir do início da vigência do Estatuto
da Cidade, datado de 11 de outubro de 2001.

Com relação à revisão do Plano, cujo prazo legal é de dez anos, a questão oferece
maior complexidade, porque muitos municípios aprovaram seus planos antes da vigên-
cia do Estatuto da Cidade. Dentre outros aspectos, o Estatuto estabelece um conteúdo
mínimo para os planos diretores e regula os instrumentos urbanísticos fundamentais pa-
ra a execução da política urbana municipal, alguns com a eficácia condicionada à sua
adoção no plano e conseqüente descrição da área. Portanto, é aconselhável que os pla-
nos que não atendam às determinações do Estatuto sejam revistos também no prazo de
cinco anos (Saule Júnior, 2002, p.267).

EXTENSÃO TERRITORIAL

O artigo 40 do Estatuto da Cidade não deixa dúvidas quanto à amplitude territo-
rial do Plano Diretor: “O Plano Diretor deverá englobar o território do município co-
mo um todo”. No entanto, Mukai (2001, p.136) é claro quando afirma que, segundo
os termos constitucionais, o Plano Diretor é obrigatório para as cidades com mais de
vinte mil habitantes, excluindo, portanto, o campo, ou seja, extrapolará o seu âmbito
se envolver a propriedade rural. Esse não é o entendimento de Moreira et al. (2001,
p.438). Para eles, o Plano Diretor deve contemplar também a área rural. A propósito,
afirmam: 

A política urbana observará as diretrizes gerais fixadas pelo Estado e pela União. Esses en-
tes federados, responsáveis pelo planejamento regional, incluem em suas diretrizes normas
voltadas para a área rural, com reflexos nas áreas urbanas. Dessa forma, os planos direto-
res municipais devem se ocupar não apenas das áreas urbanas, mas, igualmente, da área ru-
ral de seus territórios, pois lhes cabe o planejamento da cidade, considerando o total de
seu território.

Diante de posições divergentes, o que se pode afirmar é que não considerar a área
rural do município em um Plano Diretor é uma visão equivocada. O município não vai
tratar, por exemplo, da dimensão do módulo rural do seu território, cuja competência
continua sendo da União (Constituição Federal, 1988, art. 22, I). Mas irá legislar sobre
questões que, embora localizadas na área rural de seu território, refletem diretamente na
cidade e povoações, tornando-se imprescindíveis à realização das funções sociais da cida-
de e ao bem-estar da população do município. Esses problemas urbanos decorrem do
não-equacionamento de problemas rurais, a exemplo de aspectos relativos à conservação
ambiental e às redes de serviços e equipamentos urbanos que, muitas vezes, extrapolam as
fronteiras urbanas, e à rede de acessibilidade interurbana. Portanto, rural e urbano são in-
dissociáveis no processo de desenvolvimento local.

Aqui cabe a indagação anteriormente formulada: o Plano Diretor deve ser um pla-
no de desenvolvimento geral, abordando os diversos aspectos do desenvolvimento (eco-
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8 É nesse sentido a decisão
do STF no Recurso Extraor-
dinário n. 229.484/00, rela-
tor ministro Márcio Moreira
Alves, em 16.6.1998, publi-
cado no Diário de Justiça de
13.11.1998.



nômico, social, político, cultural e físico-territorial), ou se restringir ao aspecto físico-ter-
ritorial (sistemas ambientais, saneamento ambiental, uso e ocupação do solo, sistema viá-
rio e transporte e habitação)? 

PLANO GERAL DE DESENVOLVIMENTO 
OU PLANO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

As discussões sobre os focos temáticos de um Plano Diretor têm, freqüentemente,
gerado fortes polêmicas, envolvendo, sobretudo, aqueles que defendem que o Plano Di-
retor deve se conformar como um plano geral de desenvolvimento, contemplando os
múltiplos aspectos da realidade municipal, e aqueles que consideram que o seu foco es-
sencial deve ser o físico-territorial.

Na verdade, a Constituição Federal não define os focos temáticos do Plano Dire-
tor. Qualquer que seja a realidade urbana municipal, é possível identificar conteúdos di-
ferenciados de planos diretores. Assim, por exemplo, o Plano Diretor do Recife (1991)
enquadra-se como plano geral de desenvolvimento; o de Natal, ao regulamentar o uso e
a ocupação do solo, como um plano eminentemente físico-territorial.

Para melhor distinção de conteúdos de planos diretores, é fundamental esclare-
cer que o seu grande objetivo é sempre o desenvolvimento municipal. Pode, no en-
tanto, englobar o conjunto de todos os aspectos do município ou privilegiar um des-
ses aspectos.

Convém ressaltar que o artigo 182 da Constituição Federal elege as funções sociais
da cidade e o bem-estar dos cidadãos como principais objetivos da política urbana, pa-
ra, em seguida, estabelecer o Plano Diretor como o instrumento fundamental da políti-
ca de desenvolvimento e de expansão urbana. A partir daí, a regulamentação urbanísti-
ca contida nos parágrafos e incisos subseqüentes tem uma conotação claramente
territorial. São normas que dizem respeito à desapropriação imobiliária urbana e às res-
trições ao exercício do direito de propriedade.

O Estatuto da Cidade seguiu a regulamentação constitucional e definiu, como con-
teúdo mínimo do Plano Diretor, o aspecto físico-territorial. Nesse sentido, estabelece a
obrigatoriedade de delimitação das áreas urbanas onde deverão ser aplicados os instru-
mentos urbanísticos e um sistema de acompanhamento e controle.

Isso não significa desconsiderar a importância dos aspectos relacionadas com o pro-
cesso de desenvolvimento local, a exemplo da saúde e da educação, mas que o adminis-
trador municipal deverá estar atento ao recente contexto histórico da política urbana bra-
sileira no qual ocorreram as mudanças na legislação. Assim, a partir de 1990, com a lei
que dispõe sobre a Saúde e os Serviços Correspondentes (Lei n.8.080, de 1990) e, a par-
tir de 1996, com a Lei de Diretrizes e Bases (Lei n.9.394, de 1996), os municípios encon-
tram-se obrigados a instituir, respectivamente, um sistema de saúde pública e de ensino
fundamental integrados às políticas nacionais e estaduais, mediante a elaboração de pla-
nos setoriais, instituição de conselhos e conferências, tendo todas essas instâncias a res-
ponsabilidade de definir diretrizes e metas setoriais.

As considerações feitas aqui levam a concluir que o conteúdo do Plano Diretor de-
ve ser definido coletivamente quando do início do seu processo de produção, mas não
poderá deixar de abordar a política urbana, stricto sensu, nos seus aspectos territoriais,
particularmente no que diz respeito ao acesso à moradia e aos serviços urbanos, onde es-
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ses aspectos “complementares” (saúde, educação, cultura, atividades econômicas etc.)
importam no que se refere à sua distribuição no território, distribuição essa que deve
contribuir para o processo de eqüidade social, econômica, política e cultural.9 Convém
esclarecer que a dimensão físico-territorial, stricto sensu, contempla obrigatoriamente os
aspectos relativos ao meio ambiente e à preservação do patrimônio material existentes
em seu território.

Sobre o aspecto ambiental, o Plano Diretor deve estar atento aos princípios e às nor-
mas que integram Plano Nacional de Meio ambiente (PNMA). Esse Plano estabelece o
princípio ecológico, segundo o qual as autoridades devem agir localmente e pensar glo-
balmente, e o princípio do poluidor-pagador, importante para definir responsabilidades
pelo dano ambiental. Outros princípios destacam a educação ambiental em todos os ní-
veis, a racionalização do uso do solo, o controle e o zoneamento das atividades potencial
ou efetivamente poluidoras, dentre outros aspectos (Lei n.938/81, art. 2º).

Um outro instrumento legal importante na elaboração de planos diretores é o Có-
digo Florestal que introduz as áreas de proteção permanente. Recepcionado pela Cons-
tituição Federal em vigor, qualifica as florestas e demais formas de vegetação como pa-
trimônio coletivo, bens pertencentes aos habitantes do país. Reconhece “toda área,
coberta ou não10 por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna
e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”.11 Ainda nos
termos do Código Florestal, são destacadas as áreas nas margens dos cursos d’água,12 de-
finindo que essas oscilarão de uma largura mínima de trinta metros até uma máxima de
quinhentos metros, dependendo da largura do curso d’água.

Com relação aos sistemas hídricos, seja pela relevância ambiental e ecológica seja
pela sua abrangência territorial, ao se constituírem em conjuntos de ramificações que
banham diversos municípios, que em diversos casos ultrapassam mais de um Estado da
federação brasileira, os direitos e deveres que decorrem do uso dos recursos ambientais
perpassam os limites e os interesses locais, cabendo à esfera federal definir os critérios
gerais para a proteção das áreas situadas no entorno dos leitos dos rios e de outros es-
paços territoriais especialmente protegidos, como elementos de relevante interesse am-
biental, que integram o desenvolvimento sustentável, objetivo e direito das presentes e
futuras gerações.13

Convém lembrar que a Constituição Federal confere aos municípios competência
legislativa plena sobre assuntos de interesse local que, em matéria urbanística, está especi-
ficamente disciplinada pelo Estatuto da Cidade (art. 40, § 2º), o qual estabelece que o
Plano Diretor deve “englobar o território do município como um todo”. Na verdade, os
dispositivos constitucionais e legais são passíveis de interpretações divergentes na medida
em que a regulamentação federal se sobrepõe ao exercício pleno da competência do mu-
nicípio, no que se refere ao ordenamento físico-territorial.14

A solução desse impasse torna-se ainda mais urgente diante da realidade urbana bra-
sileira, pois, ao longo das margens dos rios urbanos, encontra-se consolidada parte signi-
ficativa das nossas cidades. Os espaços ribeirinhos freqüentemente constituem o cenário
privilegiado onde são desenvolvidas atividades fundamentais para as cidades, de natureza
social, histórico-cultural, econômica, financeira, dentre outros aspectos, e que englobam
bens e valores igualmente protegidos pelo ordenamento jurídico. Ora, o município não
pode furtar-se a regulamentar o espaço territorial em que tais atividades são exercidas e,
nesse mesmo sentido, garantir aos seus cidadãos o direito de habitar cidades ecologica-
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9 É verdade que a realidade
urbana se compõe de múlti-
plas dimensões, expressan-
do toda a complexidade do
cotidiano dos cidadãos que
nascem, vivem e morrem no
município e que, nessa traje-
tória, estabelecem uma ga-
ma infinita de relações cultu-
rais, sociais, econômicas,
financeiras, institucionais,
dentre muitas outras. Entre-
tanto, toda essa gama de
relações materializa-se no
espaço urbano. Isso não
significa que a dimensão es-
pacial seja a mais importan-
te, mas que deve ser desta-
cada, uma vez que constitui
a base material sobre a qual
as demais dimensões se
manifestam. 

10 A vegetação, cuja fun-
ção é proteger mananciais,
a paisagem, assegurar a es-
tabilidade geológica etc.,
pode ser natural ou prove-
niente de ações de reflores-
tamento do poder público.

11 Medida Provisória n.
2.166/67 que dá nova reda-
ção ao inciso II do art. 1º do
Código Florestal, em vigor. 

12 As áreas de preservação
permanente do Código Flo-
restal não devem ser con-
fundidas com as reservas e
estações ecológicas, regu-
ladas pelas Leis n. 6.902/
81 e n. 9.985/00, nem com
a faixa non aedificandi cria-
da pela Lei n. 6.766/79.

13 Considerando as respon-
sabilidades assumidas pelo
Brasil por força da Conven-
ção da Biodiversidade de
1992, da Convenção de
Ramsar de 1971 e da Con-
venção de Washington de
1940, bem como os com-
promissos derivados da De-
claração do Rio de Janeiro,
de 1992.

14 O controle jurisdicional
da constitucionalidade das
leis brasileiras ocorre: 1)
por meio de ação direta de
inconstitucionalidade; 2) por
via de exceção, nesse caso
pré-questionada desde a 1ª
instância judicial; e 3) me-
diante ação declaratória de
constitucionalidade. Em qual-
quer das hipóteses, a com-
petência é do Supremo Tri-
bunal Federal.



mente sustentáveis, compatibilizando os usos urbanos com a conservação do meio am-
biente. Assim, ao ordenar seu território, no exercício de competência constitucional, o
município deve buscar soluções possíveis, afirmando o sistema legal vigente no país, in-
tegrado, inclusive, pelas normas do Código Florestal.

Nesse sentido, cabe ao poder público municipal dar um tratamento diferenciado às
áreas urbanas com um grau de consolidação praticamente irreversível e às áreas urbanas
não-consolidadas. A aplicação das disposições do Código Florestal nas áreas urbanas
consideradas consolidadas não é contemplada diretamente na lei, mas é abordada na re-
solução n.302 do Conama, que aponta critérios para a conceituação, identificação e de-
limitação das áreas de preservação permanente.

Nas áreas urbanas com um grau de consolidação praticamente irreversível, devem ser
considerados direitos e interesses igualmente relevantes. Contudo, é fundamental que
nessas áreas15 sejam realizados os investimentos necessários para melhorar as condições
ambientais urbanas, como dragagem periódica dos cursos d’água, saneamento básico, tra-
tamento de canais, tratamento da arborização urbana, execução de obras públicas e pri-
vadas para privilegiar a liberação do solo natural e a cobertura vegetal, evitando a imper-
meabilização total do solo, dentre outras intervenções.

As áreas urbanas com ocupação não-consolidada, assim como as áreas rurais16, 
devem, entretanto, ser reguladas no Plano Diretor, obedecendo rigorosamente às deter-
minações do Código Florestal. O município dispõe de instrumentos legais e recursos de
diversas ordens para solucionar questões relacionadas com a preservação de recursos hí-
dricos, que vão desde as desapropriações até a utilização dos instrumentos regulados no
Estatuto da Cidade.

Se o conteúdo mínimo do Plano Diretor, exigido pelo Estatuto da Cidade, diz res-
peito à dimensão físico-territorial, torna-se imprescindível delinear conceitos para funda-
mentar as propostas de ordenamento territorial. 

UMA PROPOSTA PARA O 
PLANEJAMENTO TERRITORIAL17

As propostas para a elaboração de um Plano Diretor, qualquer que seja a realidade
municipal, devem ter como orientação básica uma visão histórica da urbanização, consi-
derando o município como um todo e incluindo as características do contexto microrre-
gional onde este está inserido, assim como de cada uma das áreas urbanas (a cidade sede,
os povoados e as vilas) que conformam a rede urbana intramunicipal.

É importante considerar que o município, tomado em sua totalidade, se organiza a
partir de uma cidade, a sede do município, que geralmente articula espacial, econômica,
política e culturalmente as demais áreas urbanas, situadas no território municipal, em
uma relação de dependência e/ou complementaridade, de sorte que, mesmo que se obser-
vem fragmentação e descontinuidade espacial, as diversas áreas urbanas compõem um
conjunto articulado e hierarquizado.

Ressalte-se que cada uma dessas áreas é, geralmente, formada por várias partes, ou
seja, por várias estruturas urbanas, apresentando uma diversidade de formas de ocupação
territorial e, ao mesmo tempo, compondo um único território urbanizado. Assim, do
ponto de vista da apropriação humana do território, cada uma das áreas urbanas é um to-
do, constituído de partes clara e diferentemente caracterizáveis. Existem as partes, mas
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15 A Resolução Conama n.
302, de 20.3.2002, estabe-
lece parâmetros, definições
e limites de Áreas de Preser-
vação Permanente. Nela en-
contra-se a definição de
Área Urbana Consolidada
como aquela que atende
aos seguintes critérios:  a)
definição legal pelo poder
público; b) existência de, no
mínimo, quatro dos seguin-
tes equipamentos de infra-
estrutura urbana: 1. malha
viária com canalização de
águas pluviais, 2. rede de
abastecimento de água, 3.
rede de esgoto, 4. distribui-
ção de energia elétrica e ilu-
minação pública, 5. recolhi-
mento de resíduos sólidos
urbanos e 6. tratamento de
resíduos sólidos urbanos; c)
densidade demográfica su-
perior a cinco mil habitantes
por km2.

16 Quanto à área rural do
município, isto é, que se si-
tua fora do perímetro urba-
no, devem ser aplicadas as
determinações do Código
Florestal, no sentido da
dimensão das áreas de pre-
servação permanente, mes-
mo porque a regulamenta-
ção dessas áreas é de
competência da União.

17 Esse item foi, em parte,
retirado do trabalho de La-
cerda et al. (2000).



também existe o todo. Com isso se quer dizer, por exemplo, que a forma de ocupação da
área central de uma cidade é diferente da de um bairro popular recentemente consolida-
do. Caso esse bairro se localize na planície, apresenta, por sua vez, uma ocupação diferen-
ciada de um bairro ocupado pela classe média, também localizado na planície, e mesmo
de um bairro popular situado em uma colina.

É possível identificar todas essas partes recorrendo-se a um estudo morfológico,
capaz de individualizar as porções do território urbanizado a partir dos diferentes pa-
drões de ocupação do solo. Além disso, essa leitura permite identificar as várias trans-
formações que cada uma dessas partes do território sofreu ao longo de sua existência.
Estruturas antigas convivem com estruturas de constituição mais recente, resultando
uma diversidade de formas de urbanização, de modo que cada área urbana é uma uni-
dade da diversidade, cuja compreensão necessita da análise particularizada e abrangen-
te, simultaneamente.

Essa unidade somente pode ser entendida por meio da dimensão temporal do terri-
tório, portanto da sua historicidade, uma vez que cada área urbana do município é decor-
rente do acúmulo histórico de práticas urbanizadoras que a modelaram, a partir de pro-
cessos de estratificação (a arqueologia da ocupação urbana) e justaposição dos vários
produtos da ação humana de domínio da natureza. É esse acúmulo que lhe confere um
sentido humano. 

A questão da temporalidade de cada uma dessas áreas está diretamente associada aos
conceitos de mudança e permanência das estruturas urbanas que as compõem. Por um la-
do, cada área urbana é incompleta, uma vez que se encontra em fase de constante mu-
dança. Por outro, certas partes (estruturas urbanas) que a compõem (a exemplo da área
central e daquelas que correspondem a bairros tradicionais) lhe conferem significado cul-
tural por apresentarem uma forte tendência à permanência, ou seja, um alto grau de esta-
bilidade morfológica e tipológica. São essas parcelas, praticamente estáveis, que passaram
pelo teste histórico da longa duração e, portanto, são as partes que conferem aos habitan-
tes uma identidade, um sentimento de pertencimento. 

Permanência e mudança são de fato as forças básicas de qualquer sociedade, e não
podem ser interpretadas de modo compartimentado. Assim, quando da formulação
das propostas de ordenamento territorial, o importante é responder quais dessas estru-
turas devem suportar um maior grau de permanência e quais devem ter um maior ní-
vel de mudança, ou mais precisamente, qual o nível de transformação de cada uma de-
las. Afinal, as estruturas urbanas estão permanentemente em processo de mudança.
Sendo assim, a permanência é uma forma de controle da mudança e, do ponto de vis-
ta do planejamento urbano, a gestão da mudança das estruturas urbanas constitui a
sua diretriz básica. 

Isso significa admitir que as diversas formas de ocupação do espaço urbanizado são
manifestações não apenas dos aspectos socioeconômicos, mas também dos culturais.
Mais ainda, implica uma mudança radical na forma de tratar a dimensão cultural no in-
terior do planejamento urbano, significando que a relação entre urbanização, economia,
política, natureza e cultura deve ser alterada de forma que os processos de desenvolvi-
mento não mais provoquem a perda do patrimônio ambiental e cultural, acumulado pe-
las gerações passadas. O resgate de tal dimensão significa considerar a cultura como a ba-
se social do desenvolvimento. 

Assim, a análise histórica da urbanização do município reflete necessariamente na
proposta de um Plano Diretor. Esse deve assumir como diretriz a requalificação do espa-
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ço urbano e natural, realçando aquilo que existe de específico, de irreprodutível, e que es-
tá vinculado à idéia do lugar e de suas qualidades. Desse modo, a apreciação das especifi-
cidades requer a valorização dos atributos culturais e ambientais do território urbanizado.
É, portanto, uma proposta que parte da diversidade das estruturas urbanas (as partes), em
relação a valores da natureza, da cultura e da história, e do território urbanizado (o todo),
de forma que as partes não sejam diferenciadas no que se refere ao provimento das infra-
estruturas, serviços e equipamentos urbanos.

Segundo Lacerda et al. (2000), a perspectiva cultural e ambiental de reordenamen-
to do território requer: 

(i) reconhecer o que existe de específico no municipal que, ao longo do tempo, vem mos-
trando o seu caráter de permanência, necessitando de pequenas alterações no sentido de me-
lhor se adequar às suas velhas e/ou novas funções; (ii) reconhecer os espaços transitórios que
deverão passar por processos de transformação de vários dos seus elementos para melhor se
adequarem aos usos propostos; (iii) reconhecer os espaços de grande valor ambiental, colo-
cando-os em uso adequado de forma a conservá-los e preservá-los para as gerações presentes
e futuras; (iv) reconhecer as redes urbanas como estratégia de organização espacial e como
principal meio de direcionar, com critérios de maior eqüidade social, os processos de provi-
mento de infra-estruturas e serviços urbanos.

Assim, o Plano Diretor deverá conferir uma maior ênfase, em termos de campo
de atuação das estruturas institucionais de regulação e governo, ao processo de orde-
namento territorial e de controle e melhoria do meio ambiente urbano (natural e cons-
truído). Isso não significa o abandono de políticas locais de desenvolvimento econô-
mico, melhoria dos padrões de eqüidade social e de participação política nos processos
de decisão. Pelo contrário, o reforço das ações sobre o ordenamento do território e da
qualidade ambiental necessariamente passa por iniciativas nesses outros campos, reme-
tendo, inclusive, ao enfrentamento dos desafios para o exercício de uma gestão muni-
cipal democrática.

DESAFIOS DO PROCESSO DE 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO

Uma idéia central na compreensão da complexidade do Plano Diretor e do seu pa-
pel na organização do espaço é aquela de que o território abriga os processos sociais e eco-
nômicos que são conduzidos por sujeitos atuando coletivamente, de forma organizada, ou
individualmente, segundo seus interesses e valores, freqüentemente conflitantes. Não sem
razão, no início deste texto, foi ressaltado que o maior desafio do processo de elaboração
de um Plano Diretor é a combinação das dimensões técnica e política, o que remete à ne-
cessidade de se conceber um formato de gestão que integre essas dimensões. Dessa forma,
considerando a diversidade dos municípios brasileiros, em termos populacionais, políti-
cos, econômicos, sociais e culturais, é pertinente indagar: Como garantir a obediência ao
princípio constitucional relativo à gestão democrática tanto para a sua elaboração quanto
para a sua implementação?

Embora o país registre o despontar de processos institucionais que enriquecem a ex-
periência política e social contemporânea,18 vários estudos assinalam para os obstáculos e
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18 Para Caccia Bava (2002),
“o processo de redemocrati-
zação no Brasil abriu espa-
ços para o surgimento de
partidos que dão expressão
política às demandas dos
movimentos sociais, mas
este processo não se res-
tringe ao restabelecimento
de formas de representação
legitimadas pelo voto”. Esse
fenômeno aponta para ou-
tras formas de fazer políti-
ca, no sentido da consolida-
ção de uma democracia real
que amplie os formatos de
participação, incorporando
as decisões de um número
mais amplo de agentes so-
ciais. Isso significa, neces-
sariamente, a conjugação
da democracia representati-
va e participativa. São as
chamadas novas institucio-
nalidades, imprescindíveis à
gestão democrática do Pla-
no Diretor do município.



as possibilidades da sociedade civil para assumir a tarefa de controlar as políticas sociais.
Isso porque, na grande maioria dos municípios, particularmente os interioranos das re-
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, as elites locais resistem às mudanças que impli-
quem uma redução de sua dominação política. Além disso, o imaginário coletivo é, mui-
tas vezes, permeado pela sujeição e passividade, contribuindo para a manutenção no
poder das lideranças políticas que nele se alternam. Assim, uma das dificuldades da par-
ticipação popular é aglutinar grupos cuja formação é permeada por visões ingênuas da
realidade, sem prática social mais ativa e sem maiores informações para enfrentar as elites
locais, cujas ações, direcionadas às populações de baixa renda, são fortemente condicio-
nadas pelo caráter paternalista.

Além do mais, a falta de autonomia do Poder Legislativo – responsável pela apro-
vação do Plano Diretor – nesses municípios é fato freqüente. Só nos mais populosos, as
Câmaras Municipais são dotadas de procedimentos mais independentes que garantem
mais autonomia ao Legislativo e, mesmo assim, persistem mecanismos para mantê-las
sob tutela do governo e de grupos economicamente fortes. A situação mais comum é a
ausência de iniciativa dos vereadores, cujas decisões são meros referendos aos projetos
encaminhados pelos prefeitos. Assim sendo, elas não se preservam como instituições au-
tônomas, não usam, portanto, os recursos legais para coibir as ações autoritárias do Exe-
cutivo. E, pior ainda, praticam, qualquer que seja o tamanho do município, a troca de
favorecimentos pessoais em prejuízo do interesse da população. Toda essa situação é de-
corrente, em grande parte, de uma cultura política ou, em outras palavras, da ausência
de uma tradição de institucionalização do embate político. E assim, ao que se assiste é a
falta de nitidez entre o público e o privado, ou melhor, com a privatização do público,
vinculada às relações clientelistas entre o governo e a Câmara, cujo resultado é a subor-
dinação dessa àquele (Lacerda et al., 1996, p.114).

Cabe ressaltar que as poucas experiências de participação popular na gestão local,
consideradas exitosas, tiveram lugar, sobretudo, nos municípios onde houve uma for-
te atuação de atores “fora” da realidade política local (Igreja Católica, ONG...) que em-
preenderam ações de caráter essencialmente pedagógico estimulando a participação. É
ilusório pretender uma ativa participação da sociedade civil na elaboração de Planos
Diretores sem uma mudança de mentalidade capaz de vencer os obstáculos da cultura
política moldada pela já mencionada sujeição e passividade. Esse processo de transfor-
mação, sem dúvida, requer um amplo investimento pedagógico que demanda certo
tempo de maturação para que se traduza em novos padrões comportamentais perante
o poder local.

Não sem razão, a abertura de canais para institucionalizar arenas de tratamento
dos conflitos de interesses entre os atores locais ainda apresenta lacunas. Sobre esses ca-
nais, verifica-se, por um lado, a fragilidade dos avanços nos mecanismos políticos des-
de a promulgação da Constituição de 1988 e, por outro, os pesados entraves remanes-
centes de processos de exclusão social e desigualdades que persistem no país. Ambas as
questões refreiam a força transformadora desses novos espaços institucionais da demo-
cracia participativa. Porém, é nesse campo de interação dos atores sociais nas políticas
públicas que será testada, em cada contexto municipal, a capacidade das organizações
do governo e da sociedade para implementar e consolidar instâncias participativas e de
controle social nas administrações municipais, assim como a própria operacionalização
do diálogo entre o poder público e agentes locais de amplo espectro social, e lideranças
políticas institucionais. 
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Soma-se a essa lacuna a ausência, em parte expressiva dos municípios, de instrumen-
tos de gestão democrática que devem apoiar a ação do poder público na realização da sua
missão institucional de transformar o cenário municipal por meio de um desenvolvimen-
to local socialmente justo, ambientalmente equilibrado e economicamente inclusivo.
Dentre esses instrumentos, pode-se elencar um conjunto de documentos normativos, co-
mo leis, decretos, portarias etc., além de planos, programas, projetos e demais ferramen-
tas que auxiliam o processo de planejamento, implementação e avaliação das políticas pú-
blicas, com o concurso da sociedade civil e das instituições responsáveis pelo governo
municipal. Assim, a gestão do Plano Diretor deve ser alicerçada em um conjunto de nor-
mas e em outras ferramentas necessárias ao planejamento local e participativo, exercendo-
se de forma democrática e transparente. Por um lado, tais instrumentos dão suporte e
orientação específica, sobretudo, às políticas públicas definidas de modo geral no Plano
Diretor. Por outro, auxiliam na aferição dos resultados e das metas atingidas na imple-
mentação das políticas públicas propostas.

Finalmente, no que se refere à estrutura administrativa municipal, o que se perce-
be na maioria dos municípios é um quadro de funcionários defasado em seus conheci-
mentos técnico-científicos e sem experiências administrativas atualizadas. Enfim, estru-
turas “sucateadas” não apenas nas suas instalações, máquinas e equipamentos, mas
também no seu maior potencial, os recursos humanos locais. Esses sofrem com baixas
remunerações ou distorções que afetam as folhas de pagamento que, em muitos casos,
revelam, como fruto do clientelismo, um quadro superdimensionado de funcionários
que, com freqüência, se encontram desviados de sua função ou sem qualificação para de-
sempenhar as tarefas a eles designadas.

Assim, o que se deve refletir – a respeito da obrigatoriedade da gestão participativa
no processo de elaboração e implementação de um Plano Diretor – é sobre a existência
das condições necessárias à sua efetivação, particularmente quando se trata de sua aplica-
bilidade no interior de realidades municipais tão diversas. Diante desse contexto, surge a
indagação: O Plano Diretor, cujo maior sustentáculo conferido pelo Estatuto da Cidade
é o modelo de gestão, seria capaz de mudar os rumos de desenvolvimento dos municípios
brasileiros? Diante de todos os argumentos contidos neste trabalho, resta concluir que
ainda existe um longo caminho a percorrer.

NOTAS CONCLUSIVAS

Uma análise do período histórico que compreende desde o golpe de 1964 até a pro-
mulgação do Estatuto da Cidade, em 2001, demonstra que houve um avanço significa-
tivo na regulação urbanística do país. Assim, a reforma urbana, proposta por João Gou-
lart (Melo, 2004, p.114) e apontada como uma das causas da sua deposição, previa,
desde aquele período, dentre outros aspectos, a desapropriação de terrenos urbanos su-
butilizados. Essa proposta foi o germe do Movimento pela Reforma Urbana que, surgi-
do nos finais da década de 1970, culminou com a introdução do capítulo sobre política
urbana na Constituição de 1988 e posteriormente com o Estatuto da Cidade. 

As mudanças na legislação configuraram-se numa evolução que vai de uma visão ci-
vilista, unilateral, de atribuição jurídica de um bem a uma pessoa, ao conceito de função
social da propriedade urbana, que excepciona a individualização daquele poder pessoal
sobre o bem. Para a sociedade brasileira, esse foi um avanço extraordinário. É verdade que
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ainda existem focos de resistência, teoricamente estruturados sob o argumento de que
parte importante dos municípios brasileiros não tem estrutura administrativa compatível
ou, ainda, sob o pretexto de que os instrumentos do Estatuto são inconstitucionais. Tais
posicionamentos, na verdade, revelam certo conservadorismo, porque alteram a concep-
ção mais arcaica de propriedade privada.

Os instrumentos urbanísticos, entretanto, viabilizam o exercício da função social da
propriedade privada e instrumentalizam o direito constitucional dos cidadãos à cidade.
Por isso, o município deve analisar cada um quanto à oportunidade de sua aplicação, con-
siderando a realidade urbana municipal, inclusive no que se refere à estrutura administra-
tiva necessária para implementá-los, adotando aqueles que possam contribuir efetivamen-
te para viabilizar as propostas aprovadas no Plano Diretor. 

Além de representar um avanço nos termos aqui colocados, a Constituição de 1988
e, mais particularmente, o Estatuto da Cidade tiveram o enorme mérito de retomar a
discussão sobre o planejamento urbano no momento em que a primeira elege o Plano
Diretor como instrumento básico da política urbana e o segundo estabelece prazos para
a sua elaboração ou revisão. Daí várias questões passaram a ser polêmicas, demandando
que fossem elucidadas. Sobre algumas delas, o que se pode afirmar é que o Plano Dire-
tor deve (i) ser territorialmente abrangente, ou seja, legislar sobre questões que, embora
localizadas na área rural do município, reflitam diretamente na cidade, povoações e vi-
las, tornando-se imprescindíveis à realização das funções sociais da cidade e ao bem-es-
tar da sua população; (ii) abordar o aspecto físico-territorial, colocando para os respon-
sáveis pelos trabalhos de elaboração ou revisão do Plano o imperativo de considerar os
diversos padrões de ocupação do solo como manifestações socioculturais e as redes de in-
fra-estruturas, serviços e equipamentos urbanos como elementos de eqüidade econômi-
ca, política, social e cultural; e (iii) garantir a participação da população no processo de
elaboração e implementação do Plano como forma de se exercitar e expandir a democra-
cia, exigindo desses responsáveis o enfrentamento do desafio de combinar as dimensões
técnica e política, única maneira de co-responsabilizar os atores envolvidos quanto ao
destino do município. Sem dúvida, esse é o maior desafio a ser enfrentado no seu pro-
cesso de elaboração e implementação, particularmente quando se considera a diversida-
de de realidades municipais.
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A B S T R A C T Along with Brazil’s 1988 Constitution came the obligation for cities
with a population larger than 20.000 to elaborate or review their Master Urban Plans. Later
(2001) the Estatuto da Cidade, regulated a series of instruments that the constitution
anticipated. Since then many papers have been published in this stimulating context. This new
predicament will, undoubtly, enrich the rapport between urban planners and specialists in
urban law. This paper fits exactly in this new milieu, emphasizing the significance of Master
Urban Plans as an instrument of local planning, and the discussion whether these plans should
be general development instruments or should privilege territorial aspects. The paper also
proposes a conceptual base for the elaboration of plans and points to the challenges facing the
management of its elaboration and implementation.

K E Y W O R D S Estatuto da Cidade; Master Urban Plans; Urban Planning.
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IDH, INDICADORES SINTÉTICOS
E SUAS APLICAÇÕES EM

POLÍTICAS PÚBLICAS 
UMA ANÁLISE CRÍTICA

J O S É R I B E I R O S O A R E S G U I M A R Ã E S
P A U L O D E M A R T I N O J A N N U Z Z I

R E S U M O Uma das áreas de pesquisa interdisciplinar nas Ciências Sociais Aplica-
das que vem merecendo atenção crescente nas universidades, centros de pesquisa e agências es-
tatísticas é o campo de estudos em Indicadores Sociais e Políticas Públicas, que se revela pela
proposição de medidas-resumo – indicadores sintéticos – da realidade social vivenciada pela
população brasileira. Neste trabalho, faz-se uma análise crítica dessas medidas, começando 
pelo Índice de Desenvolvimento Humano Municipal, estendendo-se por diversas outras pro-
postas de indicadores propostos ao longo dos últimos dez anos. Reconhece-se a contribuição
desses no que se refere a promover a discussão sobre a pobreza, a exclusão social, para a agen-
da política nacional, mas apontam-se os problemas de natureza conceitual e metodológica das
propostas, assim como, o que é pior, o uso mal informado de indicadores sintéticos como cri-
térios de elegilibilidade de municípios para políticas sociais.

P A L A V R A S - C H A V E Indicadores sociais; indicadores sintéticos; Índice de
Desenvolvimento Humano; políticas públicas; planejamento.

Como tive já oportunidade de afirmar, o alvo que me proponho atingir é, através de 
minhas pesquisas, chegar a uma expressão tão exata quão possível, do que chamaremos estado 
econômico, social e moral das sociedades humanas, em dada época e diversos países.

(Neumann-Spallart em Congresso Internacional de Estatística de 1887)1

INTRODUÇÃO

Uma das áreas de pesquisa interdisciplinar nas Ciências Sociais Aplicadas que vem
merecendo atenção crescente nas universidades, centros de pesquisa e agências estatísticas
é o campo de estudos em Indicadores Sociais e Políticas Públicas. É revelador do interes-
se nesse campo a atividade de pesquisa e produção de mapas, atlas ou índices de “Exclusão
social”, “Desigualdade social”, “Fim da fome”, “Vulnerabilidade juvenil”, “Desenvolvi-
mento humano”, “Responsabilidade social” ou “Qualidade de vida urbana”, desenvol-
vidos em diferentes escalas espaciais, com diferentes preocupações temáticas, em diversas
instituições no país.2

Essa intensa atividade de pesquisa aplicada nos últimos dez anos está certamente as-
sociada ao aprofundamento, no meio acadêmico, dos estudos sobre pobreza e exclusão so-
cial no contexto da crise e estagnação econômica nos anos 1980, que, desde então, pas-
saram a disputar a centralidade do debate da agenda social com os estudos sobre
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2 Ver, nesse sentido, entre
outros, para o município de
São Paulo, os trabalhos de
Sposati (1996), Sposati et
al. (2000), Seade (2002),
CEM (2003); para Curitiba,
Rocha et al. (2000); para Be-
lo Horizonte, Nahas (2002);
para o Rio de Janeiro, os es-
tudos publicados em encar-
tes do jornal O Globo sobre
o IDH para os bairros da ci-
dade, computados pelo Ipea
e PNUD.



desigualdade de renda e condições de vida, de origem mais antiga. Além disso, contribuiu
para dinamizar a produção de trabalhos aplicados em Indicadores Sociais e Políticas Pú-
blicas, o interesse crescente do poder público em dispor de instrumentos técnicos para fo-
calizar a ação social, em um quadro de recursos mais escassos e demandas públicas cada
vez mais organizadas, no que o “Mapa da fome”, desenvolvido no final dos anos 1980 e
início dos 1990, pode ser apontado como um dos marcos iniciais. 

Também se deve creditar aos órgãos do Sistema Estatístico Nacional – IBGE, agên-
cias federais como Inep, Datasus, do Ministério do Trabalho, e os institutos estaduais de
estatísticas – uma contribuição fundamental para a pesquisa na área, seja pela ampliação
do escopo das estatísticas públicas disponíveis seja pela prontidão e versatilidade com que
estas passaram a ser disseminadas, pela internet, CD-ROMs inteligentes, microdados e ou-
tros meios e suportes. Não fosse a rapidez com que as agências estatísticas absorveram as
novas tecnologias de informação e comunicação e reformularam suas políticas de dispo-
nibilização de dados e microdados aos usuários, certamente o campo aplicado em Indica-
dores Sociais e Políticas Públicas não teria apresentado tal desenvolvimento no país. 

O surgimento do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) no início dos anos
1990 e seu “sucesso de mídia” também certamente deram um impulso importante para
multiplicação de estudos na área, sobretudo os de caráter mais descritivo, voltados a pro-
por e construir medidas-resumo – indicadores sintéticos – da realidade social vivenciada
pela população brasileira. 

Em que pesem os nobres propósitos desses instrumentos e pesquisas, parece haver
certo deslumbramento com as novas tecnologias e técnicas e a crença de que essas ferra-
mentas e a disponibilidade de novos indicadores (como o IDH ou outros índices correla-
tos em escala municipal ou submunicipal) garantiriam, per se, melhor gestão dos recursos
e programas sociais. 

Discutir, pois, a mitificação, objetividade e pertinência do IDH e desses indicadores
sintéticos como balizadores de políticas públicas é o que se objetiva neste texto. Inicia-se,
assim, com uma discussão sobre o IDH, suas origens, características e limitações em repre-
sentar o que, a priori, se propõe a indicar. Depois, faz-se uma discussão metodológica so-
bre o IDH-M e alguns indicadores sintéticos propostos no país, finalizando-se com uma
avaliação crítica sobre o uso malinformado de indicadores sintéticos como critérios de ele-
gilibilidade de municípios para políticas sociais.

VIRTUDES E LIMITAÇÕES DO IDH 

O surgimento do IDH foi bastante influenciado pela necessidade de suprir as defi-
ciências apontadas pelos chamados Indicadores de Primeira Geração – indicadores de na-
tureza bastante restrita e simplória, a exemplo do PIB e PIB per capita

O ideário dos Indicadores de Primeira Geração ganha força no pós-guerra. Confor-
me destacam Kayano & Caldas (2001), a elaboração de indicadores naquela época esta-
va essencialmente voltada para as quantificações de natureza econômica, com destaque
para os sistemas de contas nacionais e a mensuração dos agregados macroeconômicos. A
universalização do PIB per capita como indicador de desenvolvimento a partir da década
de 1950 esteve associada diretamente aos seguintes fatores: tratar-se de um dado disponí-
vel para a quase totalidade dos países; constituir-se numa variável de fácil entendimento;
permitir comparabilidade factível; relacionar-se a dimensões geralmente reconhecidas co-
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mo parte integrante do processo de desenvolvimento, tais como o crescimento econômi-
co e a dinâmica demográfica (Seade, 2002).

A constatação de que o crescimento econômico não provocava, por si só, uma evo-
lução no nível de qualidade de vida da população levou à busca de novas informações e
indicadores que fossem capazes de melhor refletir a melhoria do bem-estar da população
que o PIB per capita. Com efeito, ao longo do tempo, esse indicador demonstrou uma sé-
rie de desvantagens, dentre as quais é possível destacar: a incapacidade de refletir a distri-
buição da renda interna em cada unidade territorial, o fato de ser sensivelmente afetado
pela variação cambial e o seu caráter unidimensional, ou seja, não capta outros aspectos
essenciais, tais como a educação, saúde, meio ambiente etc. 

Com progressivo desgaste do PIB per capita como indicador do nível de desenvolvi-
mento socioeconômico, os mais diversos pesquisadores e organismos internacionais pas-
saram a propor e testar outros indicadores substitutos. A publicação dos livros Social In-
dicators e Toward a Social Report, elaborados sob encomenda do governo americano em
meados dos anos 1960, representou marco importante nesse processo, inaugurando o que
viria se chamar de “Movimento de Indicadores Sociais” na época.3

Entre as várias propostas desenvolvidas, os estudos realizados nos anos 1960 no Ins-
tituto de Pesquisa e Desenvolvimento das Nações Unidas (Unrisd) para a construção de
um indicador quantitativo do nível de vida parecem ser aqueles que mais tarde viriam a
influenciar de forma decisiva a definição do IDH. Nesse contexto, surgem os Indicadores
de Segunda Geração (aqueles predominantemente compostos), dos quais o IDH despon-
ta como o mais popular e destacado substituto do PIB per capita como indicador de bem-
estar de uma população. 

Desde 1990, sob a liderança pioneira do economista paquistanês Mahbub ul Haq e
com base no enfoque de capacidades e titularidades de Amartya Sen, o Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) vem publicando relatórios anuais sobre as
diversas dimensões do “desenvolvimento humano”. Para avaliar a evolução das condições
de vida, o Relatório do Desenvolvimento Humano traz anualmente o cálculo do IDH, que
permite comparar, através do tempo, a situação relativa dos países segundo as três dimen-
sões mais elementares do “desenvolvimento humano”. O IDH é um índice que busca men-
surar o nível de desenvolvimento de um país da perspectiva mais ampla do que a simples
relação entre o produto interno bruto e a população. Para tanto, incorpora as dimensões
longevidade e educação, combinadas mediante um procedimento aritmético simples. 

Para a dimensão renda, adota-se um procedimento de cálculo mais complexo. Pri-
meiramente, para poder comparar o valor do rendimento de distintos países entre si, es-
se deve refletir a capacidade de compra em cada um deles. Por essa razão, corrige-se o ren-
dimento (expresso em dólares) com base na Paridade do Poder de Compra (PPC). Em
segundo lugar, o indicador deve refletir a existência de retornos decrescentes a escala no
processo de transformação do rendimento em capacidades humanas; ou seja, para alcan-
çar um nível elevado de desenvolvimento, não é necessário um rendimento ilimitado. Por
isso, utiliza-se o logaritmo do rendimento. 

O PNUD sustenta que o conceito de “desenvolvimento humano” se diferencia de ou-
tros enfoques previamente existentes. Primeiramente, ele não compartilha com as teorias
do capital humano nas quais se considera que as pessoas sejam meio de produção e não
objetivos finais. Em segundo lugar, também se diferencia dos enfoques de bem-estar que
consideram as pessoas como beneficiárias do desenvolvimento e não como participantes.
Adicionalmente, o conceito de desenvolvimento humano vai além do enfoque de neces-
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3 Vale registrar que nesse
período acentua-se também
a crítica à ênfase quantitati-
vista na apreensão dos fenô-
menos sociais entre os cien-
tistas sociais nos países
desenvolvidos. No Brasil,
contudo, a discussão sobre
os limites e potencialidades
da quantificação na pesqui-
sa social nunca teve forte
proeminência. Os principais
protagonistas desse debate
continuaram cada qual em
seus castelos de areia: de
um lado, os estatísticos, po-
sitivistas por formação e na-
tureza, descrentes da "cien-
tificidade" da pesquisa nas
ciências sociais, desconten-
tes com a baixa motivação
de alunos das Sociais em
apreender os fundamentos
matemáticos das técnicas,
ou ainda receosos da aplica-
ção de métodos em dados
tão mal comportados; de
outro, os cientistas sociais,
e a crítica contundente à
"reificação das cifras", ao
"fetichismo das técnicas", a
análise empiricista dos fenô-
menos sociais.



sidades básicas, já que esse se centra mais na provisão de bens básicos do que no tema das
possibilidades de escolha (Mancero, 2001).

Além de trazer o IDH, o Relatório de Desenvolvimento Humano analisa anualmen-
te algum tema em particular, relacionado com o desenvolvimento humano. Como se
pode verificar no Quadro 1, o escopo temático abrangido pelos dezesseis relatórios publi-
cados é bastante amplo, procurando aprofundar as dimensões ou medidas do Desenvol-
vimento Humano – Participação Social, Gênero, Direitos Humanos, Segurança –, rela-
cioná-lo com os processos econômicos ou políticos gerais em curso – Globalização, Novas
tecnologias, Crescimento Econômico, Democratização – ou ainda focalizá-lo em temas
como Pobreza e Padrão de Consumo.

Uma das características que têm sido relacionadas como interessantes do IDH, cabe-
ria destacar inicialmente que o reduzido número de dimensões utilizados na construção
do índice tem servido para manter a simplicidade de seu entendimento, o que tem se
constituído num fator muito importante de sua transparência e de simplicidade para
transmitir seu significado a um público amplo e diversificado. Ademais, o IDH tem per-
mitido a construção de modelos visuais que facilitam a comparação entre diferentes re-
giões ou diferentes momentos no tempo.

Quadro 1 – Temáticas dos relatórios anuais de desenvolvimento humano

Ano Subtítulo do relatório

1990 Conceito e medida do desenvolvimento humano 

1991 Financiamento do desenvolvimento humano

1992  Dimensões globais do desenvolvimento humano

1993 Participação social

1994  Novas dimensões da segurança humana

1995  Gênero e desenvolvimento humano

1996 Crescimento econômico e desenvolvimento humano

1997  Desenvolvimento humano para erradicar a pobreza

1998  Padrões de consumo para o desenvolvimento humano

1999  Globalização com uma face humana

2000  Direitos humanos e desenvolvimento humano – liberdade e solidariedade

2001  Fazendo as novas tecnologias trabalhar para o desenvolvimento humano

2002  Aprofundar a democracia num mundo fragmentado

2003 Um pacto entre as nações para eliminar a pobreza humana

2004 Liberdade cultural num mundo diversificado

2005  Cooperação internacional numa encruzilhada

Um outro argumento comumente utilizado como vantagem do IDH guarda relação
com o fato de que os dados relativos aos componentes do índice são acessíveis em quase
todos os países do mundo, possibilitando, portanto, a comparação dos níveis de desen-
volvimento humano entre os países e a conseqüente elaboração do “ranking mundial de
desenvolvimento humano”. Entretanto, vários países não contam com informação atua-
lizada sobre a esperança de vida e educação. Ademais, segundo o mais recente Relatório
do Desenvolvimento Humano, um contingente de dezoito países-membros das Nações
Unidas foi excluído do IDH por falta de dados fidedignos. 

76 R .  B .  E S T U D O S  U R B A N O S  E  R E G I O N A I S  V. 7 ,  N . 1  /  M A I O  2 0 0 5

I D H ,  I N D I C A D O R E S  S I N T É T I C O S



Uma importante limitação do IDH, estreitamente vinculada ao plano das políticas
públicas, guarda relação direta com um superdimensionamento desse índice, geralmente
lastreado num processo de negligenciamento do entendimento que um indicador nada
mais é do que a medida operacional do conceito. No concernente a essa questão, Jannuz-
zi (2002) chama a atenção para o fato de que parece estar se consolidando em uma prá-
tica corrente a substituição do conceito indicado pela medida supostamente criada para
operacionalizá-lo, sobretudo no caso de conceitos abstratos complexos como desenvolvi-
mento humano e condições de vida. Assim, por exemplo, a avaliação da melhoria das con-
dições de vida ou desenvolvimento humano em países, unidades da federação e municí-
pios reduz-se a uma apreciação da variação do indicador construído. Não tendo havido
modificação no indicador, não haveria eventuais avanços ou retrocessos das condições de
vida ou desenvolvimento humano, ainda que fossem realizados (ou não) esforços de po-
líticas para mudança social em uma dimensão não-contemplada pela medida.

Nesse sentido, perdura uma excessiva preocupação com a “operacionalização do fe-
nômeno”, problemática precisamente elucidada por Mendonça & Souto de Oliveira
(2001, p.95) ao destacarem que esse processo “acaba produzindo uma inversão, median-
te a qual o indicador – medida operacional do conceito – acaba por deslocar e ocupar o
lugar do conceito”. Efetua-se, dessa forma, a substituição do todo – o desenvolvimento
humano considerado em suas múltiplas e complexas dimensões – pela parte – restrita às
três dimensões contempladas pelo IDH. 

A “reificação” da medida em detrimento do conceito tem outro desdobramento
muito preocupante sobre o campo da formulação de políticas, que é o de reforçar a ten-
dência de encará-la como isenta de valores ideológicos ou políticos, como se na sua cons-
trução não interviessem orientações teóricas e opções metodológicas dos seus proponen-
tes. Com efeito, 

Um outro problema, não menos importante, é que as análises associadas ao debate sobre de-
senvolvimento humano tendem a desconsiderar a importância das relações de poder inter-
nacionais, na produção da desigualdade de acesso à riqueza entre os países pobres, com con-
seqüências sobre as desigualdades internacionais, centralizando a discussão no debate sobre
a eficiência da ação do Poder Público. (Cardoso, 1998, p.46) 

Ainda na visão de Cardoso (1998 apud Kayano & Caldas, 2001, p.28), o principal
problema que se coloca para o IDH é o fato de esse índice estabelecer “padrões mínimos
universais de qualidade de vida, válidos para todos os países e culturas”, desrespeitando,
portanto, as particularidades regionais, além de desconsiderar certa relatividade concer-
nente aos hábitos de consumo e satisfação. O autor ainda acrescenta que

A utilização desses conteúdos para a noção de desenvolvimento humano, ou mesmo a utili-
zação da comparação internacional como metodologia revelam um viés etnocêntrico que to-
ma os padrões ocidentais modernos como modelos a serem atingidos por todas as nações do
planeta. Por exemplo, em sociedades com baixo grau de institucionalização das relações mer-
cantis, a renda é um critério pouco efetivo para avaliar a produção e a circulação de bens e
riquezas. Da mesma forma, existem sociedades em que o acesso ao conhecimento se dá a par-
tir de meios ligados à tradição ou transmissão oral, mais eficazes para lidar com as realidades
locais do que a alfabetização. (Cardoso, 1998, p.46) 
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Por mais rigorosas e criteriosas que aparentem ser as metodologias e práticas estatís-
ticas utilizadas na construção desse tipo de índice composto, suas hipóteses são muito
mais arbitrárias do que é comum. Ademais, a operação de sintetização de indicadores so-
ciais em um único índice é raramente apoiada em alguma teoria ou marco metodológi-
co consistente. 

No caso do IDH, a ponderação atribuída a cada um dos indicadores (igualmente um
terço para cada componente) é arbitrária e presume uma função de bem-estar social. Afi-
nal de contas, qual a racionalidade implícita de se somar a esperança de vida com alfabe-
tização? A problemática da arbitrariedade da média aritmética também é questionada por
Veiga (2003, p.12):

O principal defeito do IDH é que ele resulta da média aritmética de três índices mais espe-
cíficos que captam renda, escolaridade e longevidade. Mesmo que se aceite a ausência de ou-
tras dimensões do desenvolvimento para as quais ainda não há disponibilidade de indicado-
res tão cômodos – como a ambiental, a cívica, ou a cultural – é duvidoso que seja essa média
aritmética a que melhor revele o grau de desenvolvimento atingido por uma determinada co-
letividade (neste caso o município). Ao contrário, é mais razoável supor que o cerne da ques-
tão esteja justamente no possível descompasso entre o nível de renda obtido por determina-
da comunidade e o padrão social que conseguiu atingir, mesmo que revelado apenas pela
escolaridade e longevidade. 

De maneira bastante simples e didática, a Fundação Seade (2002, p.78) ilustra a di-
ficuldade analítica gerada pela metodologia de cálculo do IDH: 

Ao se deparar com situações distintas – país A com alto PIB per capita, mas baixa esperança
de vida ao nascer e baixo grau de educação, e país B com alto grau de educação, mais baixo
PIB per capita e baixa esperança de vida ao nascer – a ordenação será feita através da média
entre os três componentes do índice. Sendo assim, admita-se que o país A obtenha uma clas-
sificação melhor que o país B. Isso significa que é mais “valioso” – principalmente do ponto
de vista do desenvolvimento humano – possuir renda elevada do que alta escolaridade?

Outra grande problemática guarda relação com o fato de que no processo de cons-
trução do índice são misturados indicadores de estoque – alfabetização e esperança de vi-
da – com indicadores de fluxo – escolaridade bruta e PIB per capita. Ademais, sendo o PIB

per capita uma variável mais suscetível a variações conjunturais, as alterações anuais do
IDH e a classificação entre os países podem estar refletindo, em muitos casos, de forma
mais efetiva, as mudanças dessa componente e não dos eventuais progressos nas dimen-
sões de educação e saúde. Para o caso de uma expressiva parcela de países que não dis-
põem de pesquisas domiciliares anuais, as variações no IDH podem ser apreciáveis e repen-
tinas quando são incorporados os novos resultados dos censos demográficos – que tendem
a se realizar a cada dez anos. 

Essas deficiências geram graves conseqüências no momento de realizar comparações
intertemporais do IDH. As mudanças no índice ao longo do tempo podem não estar vin-
culadas às transformações reais ocorridas na situação de um país, guardando relação ape-
nas com a revisão de dados utilizados no cálculo do índice – novos levantamentos censi-
tários ou amostrais ou revisões dos valores do PPC – ou a variações geradas artificialmente
pelos modelos de estimação. 
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Murray (apud Mancero, 2001) afirma que as tendências ano a ano do IDH, tal co-
mo se calcula e apresenta, não são diretamente interpretáveis. Mudanças significativas no
IDH de um ano para o outro podem não corresponder a repentinas acelerações no desen-
volvimento socioeconômico, estando mais vinculadas à introdução de nova informação
sobre mortalidade, educação ou valores PPC, o que, por sua vez, termina afetando radical-
mente as estimativas do índice nos países. 

Cabe destacar ainda que o conjunto das transformações matemáticas aplicadas aos
indicadores para torná-los algebricamente manipuláveis e, por conseguinte, permitir a
construção do índice – conforme ocorre com o IDH – retira-lhe uma de suas mais impor-
tantes características, que é a comensurabilidade de suas variações:

Um aumento de dois anos de escolaridade média de uma população em cinco anos, por
exemplo, é indicativo de um grande esforço de política educacional. Seria possível fazer ra-
ciocínio semelhante com base um uma medida “transformada” de escolaridade média, que
tivesse uma escala de variação de 0 a 1? (Jannuzzi, 2002, p.65) 

Na visão de Jannuzzi (2002), pouco faz sentido realizar manipulações aritméticas
com indicadores de naturezas tão distintas, como no caso do IDH. Esses indicadores refe-
rem-se a eventos e escalas de medida de natureza completamente distinta, muito diferen-
te do que sucede com os índices de preços ou PIB (construídos a partir de indicadores eco-
nômicos de mesma natureza dimensional – variações de preços ou valores monetários). 

Um outro conjunto de limitações vinculado ao IDH relaciona-se ao fato de que o
processo de medição do desenvolvimento humano é baseado em grandes médias nacio-
nais que terminam por ocultar as disparidades existentes no interior de cada país. Ainda
que a desigualdade possa ser considerável entre os indicadores educacionais e de saúde (no
caso, a esperança de vida), é na distribuição de renda que ela se manifesta de forma mais
contundente. No Relatório do Desenvolvimento Humano de 1994, o PNUD calculou um
IDH ajustado em função da distribuição de renda. A metodologia consistiu em dividir a
participação dos 20% mais pobres na renda pela participação dos 20% mais ricos e mul-
tiplicar esse quociente pelo IDH geral do país, obtendo-se assim o IDH ajustado em razão
da distribuição de renda. 

Em decorrência da disponibilidade de informações, essa experiência foi realizada
para um conjunto de 55 países. Uma vez que nenhum país possui uma perfeita distri-
buição de renda, o ajuste propiciou redução do IDH em todos os países. Entretanto, es-
se efeito foi bastante significativo para alguns países, e em especial para o Brasil. Ao in-
troduzir-se a dimensão distributiva da renda, o IDH do Brasil em 1992, que era de 0,756,
reduz-se significativamente para 0,436, fazendo que o país passasse da condição de inte-
grante do grupo de países com médio desenvolvimento humano (IDH entre 0,500 e
0,799) para o de baixo desenvolvimento humano (IDH inferior a 0,500). Ademais, em
decorrência desse ajuste, o Brasil perderia sete posições no ranking, figurando como o se-
gundo país em desenvolvimento a mais rebaixar sua posição – não apresentando desem-
penho pior do que apenas o devastado país africano de Botswana, que perdeu oito posi-
ções no ranking. 

Como mostra o Relatório de Desenvolvimento de Cuba (PNUD, 1997), se no cômpu-
to do IDH fosse incorporado um indicador de desigualdade na distribuição de rendimen-
tos,4 o “desenvolvimento humano” sofreria fortes reveses. Países como Cuba e outros da ex-
tinta União Soviética subiriam no “ranking mundial” do desenvolvimento, distanciando-se
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ainda mais de países como o Brasil, da América Latina e do Oriente Médio. Com tal im-
plementação metodológica, Cuba subiria quarenta posições no ranking de países de maior
desenvolvimento humano. A Arábia Saudita, por sua vez, cairia, 44 posições nesse ranking.

Uma outra séria limitação do IDH consiste em ocultar mais do que revelar, princi-
palmente no concernente ao superdimensionamento do que se costumou chamar de
“progresso”. A problemática reside no fato de que o “avanço” termina sendo refletido ex-
clusivamente por evoluções estritamente quantitativas dos indicadores, sem nenhuma
alusão ao padrão qualitativo de desenvolvimento efetivo do país. Rocha (2003) enfatiza
que o IDH não trouxe uma solução adequada para a comparação e o monitoramento da
incidência de pobreza nos diferentes países. Mesmo abstraindo as dificuldades de garan-
tir a comparabilidade em razão de especificidades culturais, isso se deve ao fato de que to-
dos os indicadores utilizados na construção do IDH são médias, o que mascara a ocorrên-
cia de situações extremas associadas à desigualdade de bem-estar entre indivíduos. Nesse
sentido, por exemplo, o IDH não permite diferenciar, a um dado nível de PIB per capita,
qual a incidência de pobreza que ocorre como resultado da desigualdade de renda em ca-
da país. Com efeito, a utilização exclusiva do PIB per capita como indicador pode enco-
brir expressivas desigualdades de renda, como ocorre no caso brasileiro.

Indiscutivelmente o IDH teve o mérito de sinalizar aos gestores públicos que o alcance
do progresso não é sinônimo exclusivo de crescimento econômico, ou seja, de exclusiva-
mente incrementar a produção de bens e serviços. Nesse contexto, foi possível introduzir
o debate de que, pelo menos, a melhoria das condições de saúde e educação da popula-
ção deve também ser considerada como integrante do processo de desenvolvimento. Con-
tudo, o conjunto dessas problemáticas aponta as limitações e falta de especificidade do
IDH para retratar avanços e retrocessos de determinadas políticas sociais, principalmente
em países de natureza como o Brasil. Diante desse contexto, o IDH apresenta pouca efe-
tividade em aferir os impactos das políticas públicas, principalmente no concernente aos
resultados e qualidade das ações multidimensionais implementadas. 

A ADAPTAÇÃO DO IDH DA ESCALA NACIONAL
PARA A MUNICIPAL: O IDH-M

O IDH-M é uma versão, para os municípios, do Índice de Desenvolvimento Huma-
no ( IDH), desenvolvida, metodologicamente, pela Fundação João Pinheiro e pelo Ipea pa-
ra o estudo pioneiro sobre o desenvolvimento humano nos municípios mineiros em
1996. O Índice foi calculado para Unidades da Federação, Grandes Regiões e Brasil, mas
não é comparável ao IDH, mesmo quando esses dois índices se referem à mesma unidade
geográfica e ao mesmo ano. Entretanto, ambos os índices sintetizam as mesmas três di-
mensões (Renda, Educação e Longevidade), e as principais adaptações foram feitas nos
indicadores de Renda e de Educação, com o propósito de que os indicadores envolvidos
refletissem, com mais precisão, o desenvolvimento humano da população efetivamente
residente em cada município. 

O IDH-M que integra o Novo Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil (calcu-
lado com dados do Censo 2000 e recalculado para 1991) difere do IDH-M constante do
Atlas do Desenvolvimento Humano (anteriormente divulgado com base nos dados cen-
sitários de 1970, 1980 e 1991).5 Na nova versão, o IDH-M tem as dimensões explicitadas
a partir dos indicadores apresentados no Quadro 2.
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rir o nível de desenvolvimen-
to dos municípios, as dimen-
sões consideradas são as
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e Longevidade –, mas al-
guns dos indicadores usa-
dos em duas delas são dife-
rentes. Na Educação, o
indicador número médio de
anos de estudo da popula-
ção adulta (25 anos ou mais
de idade) foi substituído pe-
la taxa bruta de freqüência à
escola; na Renda, o indica-
dor renda familiar per capita
média foi substituído pela
renda municipal per capita
(renda média de cada habi-
tante do município).



Em que pese se tratar de um índice com “marca” consolidada e de grande credibilida-
de institucional, uma vez que foi desenvolvido, adaptado e chancelado por instituições do
porte do PNUD, Ipea e Fundação João Pinheiro, o IDH-M acirra ainda mais alguns dos diver-
sos problemas inerentes já mencionados no IDH nacional. Na dimensão renda, a opção pe-
lo indicador renda municipal per capita, em lugar da renda familiar per capita média (utili-
zada no cálculo do IDH-M anterior), despreza a família como a verdadeira unidade de
consumo dos indivíduos e não contempla indicadores do nível de desigualdade da distribui-
ção da renda e de aferição da proporção de pessoas e/ou famílias situadas abaixo de determi-
nado nível de renda (proporção de famílias pobres ou indigentes, por exemplo), fundamen-
tal para o planejamento de programas voltados para maiores carências. Tal procedimento, a
partir dos próprios dados censitários, foi adotado no cálculo de outros índices, caso do Índice
de Condições de Vida (ICV), produzido por IBGE/Ipea/Fundação João Pinheiro e PNUD.

Na dimensão Educação, a principal problemática refere-se à adoção da taxa bruta de
freqüência à escola, indicador mais precário que o número médio de anos de estudo (ado-
tado no cálculo do IDH-M anterior). Isso porque, enquanto esse último indicador dá conta
da escolaridade média efetivamente alcançada pela população, até um momento determi-
nado, a taxa bruta de freqüência escolar apenas revela a parcela de pessoas (independen-
temente da idade) com acesso à sala de aula, comparada com a população em idade esco-
lar. Ademais, essa taxa não permite a identificação daqueles que, em idade escolar,
deveriam e não estão a freqüentar qualquer estabelecimento de ensino, bem como não re-
vela o grau de distorção entre idade e série cursada (indicador indireto da qualidade do
ensino), só para citar dois balizadores fundamentais das políticas educacionais, presentes
no cálculo de outros índices, como o ICV, já citado. Diante do histórico atraso escolar
existente no país, esse indicador termina por alcançar elevadas proporções, superdimen-
sionando a Educação e, conseqüentemente, o valor do IDH-M.

Na dimensão Longevidade, sobressai o problema de um único indicador (esperança
de vida ao nascer) estar sendo usado para avaliar condições de saúde e salubridade exis-
tentes no município. Embora consagrado internacionalmente como um dos indicadores
de desenvolvimento humano, a esperança de vida ao nascer, calculada a partir dos dados
censitários, apresenta severas limitações quando se trata de unidades territoriais muito pe-
quenas em termos populacionais – realidade de um expressivo número de municípios bra-
sileiros, sobretudo os nordestinos (exatamente os mais pobres).
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Quadro 2 – Dimensões e indicadores do novo IDH-M

Dimensão Educação avaliada por meio de dois indicadores:

a) Taxa de alfabetização das pessoas acima de quinze anos de idade (peso 2): Esse indicador traduz a proporção de pessoas
com mais de quinze anos de idade consideradas alfabetizadas, em relação à população total de mais de quinze anos de
idade. Baseia-se no direito constitucional de todo brasileiro a ter acesso às oito séries do Ensino Fundamental que, pe-
lo calendário normal, se encerrariam aos quatorze anos de idade, quando o indivíduo estaria apto a ler e escrever um bi-
lhete simples.

b) Taxa bruta de freqüência à escola (peso 1): Com esse indicador pretende-se aferir a parcela da população do município
que vai à escola em comparação com a população municipal em idade escolar. Resulta do somatório das pessoas (inde-
pendentemente da idade) que freqüentam os três níveis de ensino (fundamental, médio e superior),6 dividido pela po-
pulação na faixa etária de sete a 22 anos. Essa faixa etária, por sua vez, tem como indicativo o próprio calendário do Mi-
nistério da Educação segundo o qual a maioria da população deveria estar envolvida no processo de aprendizagem entre
as idades de sete (quando a criança deve iniciar o primeiro ciclo do Ensino fundamental) e 22 anos (quando da conclu-
são do ensino superior).

• A dimensão Longevidade é avaliada pela da Esperança de vida ao nascer, que é um indicador que mostra o número mé-
dio de anos que uma pessoa nascida em determinada localidade, no ano de referência, deve viver, desde que as condições
de mortalidade existentes se mantenham constantes. Sintetiza as condições de saúde e salubridade daquela localidade já
que, quanto mais mortes ocorrerem nas faixas etárias mais precoces, menor será a expectativa de vida nela observada. Pa-
ra o cálculo da esperança de vida dos municípios foram utilizadas técnicas indiretas a partir dos dados censitários.

• A Dimensão Renda é apontada pela Renda Municipal per capita, que indica a renda média dos indivíduos residentes no
município e é expressa em reais. Partindo dos dados do questionário da amostra do Censo Demográfico, obtém-se esse
indicador da soma das rendas de todo habitante do município (incluindo salários, pensões, aposentadorias e transferên-
cias governamentais, dentre outros), dividida pela população total residente no município (inclusive crianças e pessoas
com renda nula).

EXPERIÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO 
DE IDH-LIKE INDICATORS NO BRASIL: 
OS INDICADORES SINTÉTICOS

Premidos, por um lado, pela necessidade de atender às demandas de informação pa-
ra formulação de políticas e tomada de decisões nas esferas públicas, e inspirados, por ou-
tro, pelo sucesso “mercadológico” do IDH e IDH-M, diversas instituições de pesquisa e gru-
po de pesquisadores empreenderam esforços para desenvolvimento de medidas-resumo da
situação social – os Indicadores Sintéticos ou Índices sociais. Afinal, se o IDH ou IDH-M,
sintetizando apenas três dimensões da realidade social, parecia aos olhos do público, mí-
dia e gestores uma medida interessante – e para boa parte – inquestionável – para moni-
torar o progresso social dos países – ou melhor, o desenvolvimento humano dos países –
e servir de instrumento para balizar a distribuição de recursos de ajuda internacional, por
que não desenvolver um indicador composto de um conjunto maior de proxies do mun-
do social e potencializar seu uso como ferramenta de avaliação mais ampla da ação públi-
ca e como critério de alocação global do gasto público?

Essa questão permeia, de fato, boa parte dos documentos e relatórios que apresen-
tam os vários Indicadores Sintéticos propostos por institutos estaduais de planejamento e
estatística, centros de pesquisa, universidades e órgãos de governo, apresentados no Qua-
dro 3. Como explicitado no documento da Fundação João Pinheiro, instituição pública
responsável pela produção, compilação e análise das estatísticas públicas em Minas Ge-
rais, e criadora, juntamente com o PNUD, do IDH-M, como já mencionado, o Índice de
Condições de Vida (ICV) tinha como propósito 
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avaliar e monitorar o nível de desenvolvimento humano e de condições de vida no âmbito
dos municípios ... enquanto o IDH utiliza quatro indicadores básicos ... o ICV utiliza, além
desses quatro, um conjunto de 16 indicadores ... de forma a captar da forma mais abrangen-
te possível o processo de desenvolvimento social. (FJP, 1998, p.3, grifos nossos)

Em documento semelhante, produzido no âmbito de um projeto de pesquisa fi-
nanciado pela agência de fomento em Ciência e Tecnologia do Estado do Rio de Janeiro
(Faperj), a Fundação Cide, órgão estadual responsável pelas estatísticas fluminenses, apre-
sentava o Índice de Qualidade Municipal (IQM) – em suas várias variantes – como um

índice que pretende contribuir para um maior conhecimento da realidade fluminense ... na
intenção de subsidiar Governo e Prefeituras no direcionamento de suas políticas ... com o
objetivo de capturar uma dada distância entre a realidade existente ... e o desenho de uma
sociedade ideal, na qual se vivencie um elevado grau de equidade e cidadania plena ... cruza-
mento de 42 variáveis... (Cide, 2000, p.3) 

Em São Paulo, no final da década de 1990, refletindo um momento de maior acul-
turação da importância do uso de Indicadores Sociais nos meios políticos, a Assembléia
Legislativa contratou a Fundação Seade – em boa hora, vale observar, em razão das suas
dificuldades orçamentárias – para desenvolver um instrumento equivalente – o Índice
Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) – cujo propósito era oferecer “uma metodolo-
gia capaz de classificar os municípios ... para monitoramento de prioridades ... para ca-
racterizar os municípios quanto às condições de vida da população e às ações públicas di-
recionadas para seu aprimoramento” (Madeira 2001, p.7).

Nesse contexto de legitimação política, institucional e científica, dispor de um índi-
ce mais compreensivo – em informação agregada – para diversas aplicações no processo
de formulação e avaliação de políticas públicas passou a ser um compromisso assumindo
ou mesmo esperado dos técnicos em outras agências estatísticas estaduais, ao Norte e ao
Sul do país. Assim, na Bahia, a agência estadual das estatísticas públicas – Superintendên-
cia de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia – cria o Índice de Desenvolvimento Social
(IDS) e o Índice de Desenvolvimento Econômico com o propósito de oferecer 

medidas de Desenvolvimento mais atualizadas ... que permitam avaliar as políticas públicas,
orientar a intervenção dos níveis de governo e instrumentar os vários segmentos da socieda-
de na demanda por melhorias ... [classificando] os municípios em ordem decrescente ... ob-
tido através da média geométrica dos escores padronizados. (SEI, 2002, p.5)

No Rio Grande do Sul, a Fundação de Economia e Estatística propôs o Índice So-
cial Municipal Ampliado (Isma) a fim de

elencar os municípios ... segundo suas condições sociais e econômicas ... em relação a qua-
tro grupo de indicadores: Condições de Domicílio e Saneamento, Educação, Saúde e Renda
... totalizando um número de 14 indicadores ... contribuindo, dessa forma, para uma aloca-
ção mais criteriosa dos recursos públicos. (Winckler, 2002, p.4)

O compromisso de dispor de uma medida sintética das condições de vida da popu-
lação para uso instrumental na gestão pública também foi assumido em outras esferas de
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governo, além do estadual. A experiência da prefeitura de Belo Horizonte é paradigmáti-
ca nesse sentido, mobilizando esforços de pesquisadores acadêmicos, técnicos e gestores
municipais, diferentes instituições (e suas bases de dados), para a criação do Índice de
Qualidade de Vida Urbana (IQVU), elaborado 

para instrumentalizar uma distribuição mais equânime dos recursos públicos municipais, es-
te índice busca expressar a oferta e o acesso da população a serviços e recursos urbanos de 11
setores ... nas 81 UP [Unidades de Planejamento] ... Sua construção contou com a partici-
pação de 13 gestores setoriais e regionais que definiram os temas a serem considerados – as
“Variáveis” do índice – e, ao final, os peso com que cada variável entraria no cálculo ... A par-
tir daí, a equipe coordenadora desenvolveu extensa pesquisa com cerca de 40 órgãos públi-
cos e privados, que permitiram a formulação dos 75 indicadores ... formulados com dados
oriundos de cadastros de impostos municipais ... serviço policial de atendimento por telefo-
ne ... fiscalização sanitária, registros de administrações regionais ... Censo Demográfico IB-
GE de 1991. (Nahas, 2002, p.466)

Na esfera federal, o Inep – órgão produtor e compilador das estatísticas educacio-
nais do MEC – também se viu compelido a dispor de um “indicador sintético que refli-
ta a qualidade e o desenvolvimento do sistema educacional brasileiro no âmbito muni-
cipal e subsidie o processo de decisão e avaliação de políticas públicas educacionais...”
(Cunha et al., 2002). 

Em que pese o fato de essas propostas de Indicadores Sintéticos gozarem de legiti-
midade institucional e científica (conferida pelo renome das instituições e agências de fo-
mento à pesquisa envolvidas), sua aplicabilidade como instrumentos de avaliação da efe-
tividade social das políticas públicas ou como instrumentos de alocação prioritária do
gasto social parece ser muito questionável. Ao partir da premissa de que é possível apreen-
der o “social” por meio da combinação de múltiplas medições dele, não se sabe – ao fim
e ao cabo – quais as mudanças específicas ocorridas e qual a contribuição ou efeito dos
programas públicos específicos sobre sua transformação. O que esperar de um indicador
que sintetize em uma medida só a evolução descendente das taxas de mortalidade infan-
til e de aumento das taxas de desemprego? Como retratar dois processos distintos, que ca-
minham em direções opostas do desenvolvimento social, que respondem a mediações e
determinações diferentes da política pública (ou da falta dela)? Ainda que a “soma” das
tendências “positivas” – que naturalmente dependem de quantas delas fazem parte do in-
dicador sintético – sinalize “progresso social” ou “desenvolvimento humano”, como ava-
liar as contribuições específicas dos programas públicos implementados? Como inferir,
pela mudança sinalizada em um indicador sintético, de forma mais específica o efeito ou
contribuição dos investimentos federais em saneamento básico, de um programa de saú-
de materno-infantil (vacinação, pré-natal, campanhas de aleitamento, suplementação nu-
tricional de mães), de um programa de complementação de renda ou frente de trabalho,
implementados ocasionalmente ao mesmo tempo? 
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Quadro 3 – Alguns dos indicadores sintéticos propostos no Brasil

Instituição/ Índice Objetivo (seg. citações Documento 
Publicação  selecionadas)   de referência

Fundação IDH-M: Índice de “avaliar e monitorar o nível de desenvolvimento FJP (1998)
João Pinheiro Desenvolvimento humano e de condições de vida no âmbito dos
MG Humano Municipal municípios ... enquanto o IDH utiliza quatro

indicadores básicos ... o ICV utiliza, além desses
ICV: Índice de  quatro, um conjunto de 16 indicadores ... de
Condições de Vida  forma a captar da forma mais abrangente possível
Municipal o processo de desenvolvimento social.”

Fundação IQM Índice de  “índice que pretende contribuir para um maior Cide (2000; 
Cide RJ Qualidade Municipal conhecimento da realidade fluminense ... na 2001a e 2001b)

- verde intenção de subsidiar Governo e Prefeituras no
- carências direcionamento de suas políticas ... com o objetivo
- nec. habitacionais de capturar uma dada distância entre a realidade
- sustent. fiscal existente ... e o desenho de uma sociedade ideal, 

na qual se vivencie um elevado grau de equidade
e cidadania plena ... cruzamento de 42 variáveis...”

Seade – SP IPRS: Índice paulista “Em 2000, a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (2001) 
Sistema de Responsabilidade São Paulo contratou os serviços técnicos da Madeira (2001, 
Estadual de Social Fundação Seade ... desenvolver uma metodologia p.7:16)
Análise  capaz de classificar os municípios ... monitoramento 
de Dados IVJ: Índice de de prioridades ... para caracterizar os municípios 

Vulnerabilidade quanto às condições de vida da população e às ações 
Juvenil públicas direcionadas para seu aprimoramento...”

Fundação Isma: Índice Social “elencar os municípios ... segundo suas condições Winckler (2002)
Economia e Municipal Ampliado sociais e econômicas ... em relação a quatro grupo 
Estatística RS de indicadores: Condições de Domicílio e Saneamento,

Educação, Saúde e Renda ... totalizando um número 
de 14 indicadores ... contribuindo, dessa forma, para 
uma alocação mais criteriosa dos recursos públicos.” 

SEI – BA IDS: Índice de “medidas de Desenvolvimento mais atualizadas ... SEI (2002)
Superintendên- Desenvolvimento que permitam avaliar as políticas públicas,
cia de Estudos Social orientar a intervenção dos níveis de governo e
Econômicos instrumentar (sic) os vários segmentos da sociedade
e Sociais da IDE: Índice de na demanda por melhorias ... [classificando] os
Bahia Desenvolvimento municípios em ordem decrescente ... obtido através

Econômico da média geométrica dos escores padronizados.”

Prefeitura IQVU: Índice de “este índice busca expressar a oferta e o acesso da Nahas (2002)
Municipal de Qualidade de Vida população a serviços e recursos urbanos de 11
Belo Horizonte/ Urbana setores ... nas 81 UP [Unidades de Planejamento]...
PUC-MG Sua construção contou com a participação de 13 

IVS: Índice de gestores setoriais e regionais que definiram os temas
Vulnerabilidade a serem considerados – as ‘Variáveis’ do índice – e,
Social ao final, os peso com que cada variável entraria no

cálculo ... A partir daí, a equipe coordenadora 
desenvolveu extensa pesquisa com cerca de 40 órgãos 
públicos e privados, que permitiram a formulação 
dos 75 indicadores...”

Inep/Cedeplar/ Imde: Indicador  “indicador sintético que reflita a qualidade e o Cunha (2002)
Nepo  Municipal desenvolvimento do sistema educacional brasileiro

de Desenvolvimento no âmbito municipal e subsidie o processo de decisão 
Educacional e avaliação de políticas públicas educacionais ... 

[seguindo] etapas: (1) análise exploratória dos 
indicadores municipais de forma a avaliar sua 
adequação para análise estatística proposta; 
(2) análise fatorial dos dados” 
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O USO INADEQUADO DE INDICADORES SINTÉ-
TICOS COMO CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
DE MUNICÍPIOS E BALIZADOR DAS POLÍTICAS
PÚBLICAS: ILUSTRAÇÕES A PARTIR DO IDH

Além de se prestarem de forma muito limitada para o processo de avaliação das po-
líticas públicas, os indicadores sintéticos revelam problemas sérios quando da sua utiliza-
ção como critério de elegibilidade de municípios para serem contemplados com políticas
públicas específicas. O mais recente IDH-M (Índice de Desenvolvimento Humano Muni-
cipal) ilustra bem a referida problemática. A seguir, serão utilizados alguns exemplos em-
píricos da problemática do uso do IDH-M como balizador e critério de escolha de muni-
cípios para implementação de políticas públicas. 

Supondo-se a implementação de uma política pública de algum ministério da área
social voltada para a melhoria das condições nutricionais e de vida das crianças de zero a
seis anos, mais vulneráveis socialmente: o critério comumente usado seria eleger um de-
terminado contingente de municípios com base no IDH-M. Apenas para efeito de ilustra-
ção, considerem-se os cem municípios do país de menor IDH-M no ano de 2000. 

Utilizando-se, contudo, um outro indicador facilmente disponível e mais apropria-
do e refinado para contemplar com maior precisão o público-alvo da política, os resulta-
dos são bastante diferentes em comparação com os municípios selecionados pelo IDH.
Considerando-se o indicador referente à proporção de crianças na primeira infância (de
zero a seis anos) residentes em domicílios particulares permanentes cujo responsável au-
fere renda até somente dois salários mínimos (SM) mensais, algumas constatações saltam
aos olhos. Primeiramente, com base nesse indicador, apenas 26 municípios (menos de um
terço) do grupo de cem municípios selecionados pelo IDH-M continuariam a fazer parte
daqueles que seriam contemplados pela política pública.

Em segundo lugar, observam-se algumas severas discrepâncias entre alguns municí-
pios que seriam ou não contemplados pela política pública em razão do seu IDH-M e,
conseqüentemente, de sua posição no ranking, vis-à-vis sua efetiva situação com base no
outro indicador aqui proposto para efeito de comparação. No município cearense de Pi-
res Ferreira, por exemplo, cerca de 96,0% das crianças de zero a seis anos residiam em
domicílios cujo responsável recebia até dois SM mensais, configurando-se na nona maior
proporção do país ante os 5.507 municípios brasileiros existentes no ano de 2000. Entre-
tanto, como esse município possui IDH de 0,606 e está situado na 4.553ª posição no
ranking nacional, não seria contemplado pela política já que não figura entre os cem mu-
nicípios de pior IDH do país, distando no mínimo 855 posições para que figurasse nes-
se critério de elegibilidade do IDH – que no caso contemplaria municípios da 5.408ª à
5.507ª posição. 

O município pernambucano de Manari seria o primeiro a fazer parte dos cem con-
templados, já que apresenta o menor IDH do país (0,467) e figura, por conseguinte, na
5.507ª posição do ranking nacional. A discrepância reside no fato de que o município de
Manari possui 51,7% de crianças de zero a seis anos residentes em domicílios com res-
ponsáveis recebendo até dois SM, ou seja, uma proporção de cerca de 44 pontos percen-
tuais inferior daquela existente no município de Pires Ferreira (cuja proporção é de
96,0%), conforme o Quadro 4. Ademais, segundo esse critério, enquanto Pires Ferreira
apresenta a nova maior proporção do país, enquadrando-se como essencialmente priori-
tário do ponto de vista da política aqui preconizada, o município de Manari – em que pe-
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se possuir o menor IDH do país – apresentava apenas a 4.021ª maior proporção de crian-
ças residentes em domicílios vulneráveis, distando sobremaneira de ser contemplado pe-
la política pública, no caso do uso desse indicador como critério de elegibilidade. 

Quadro 4 – Comparativo entre o IDH-M e indicador alternativo. Municípios seleciona-
dos, 2000

Municípios IDH Posição % Crianças de 0 a 6 anos Posição
Brasil Chefes c/ renda < 2 SM Brasil  

Pires Ferreira 0,606 4.553ª 96,0 9ª  
Manari 0,467 5.507ª 51,7 4.021ª  

Fonte: IBGE e PNUD/Ipea/FJP.    

Tal problemática do uso do IDH se faz presente quando se confronta esse critério de
elegibilidade de municípios com diversos outros indicadores mais refinados para atender
aos mais variados fins de políticas públicas, inclusive no âmbito das unidades da federação.
Foge ao escopo do presente texto demonstrar as mais diversas formas de manifestação des-
sa problemática. Entretanto, a seguir será explicitado apenas mais um exemplo que permi-
te visualizar novas dimensões dessa questão, fazendo-se uso de outro indicador e outra es-
cala territorial com o intuito de demonstrar a variabilidade de tipologias dos problemas. 

Considere-se agora a necessidade de eleger municípios para implementar uma polí-
tica pública direcionada para a melhoria das condições de saneamento dos domicílios.
Num dos estados nordestinos mais pobres (Bahia), suponha-se que se adotou o IDH-M co-
mo critério para definição dos cem municípios mais pobres a serem privilegiados com
ações direcionadas para a infra-estrutura domiciliar no concernente ao saneamento. Da-
do que o Estado da Bahia possuía 415 municípios no ano 2000, seriam contemplados pe-
la política pública aqueles classificados da 316ª à 415ª posição segundo a ordem decres-
cente do IDH. Nesse caso, os municípios de Ipecaetá (326ª posição no ranking) e Banzaê
(328ª posição), que possuem o mesmo IDH-M (0,592), estariam incluídos. Entretanto, fa-
zendo uso de um indicador mais refinado e apropriado, observa-se que a proporção de
domicílios com saneamento inadequado7 era de apenas 8,2% em Banzaê (15ª menor pro-
porção do estado), enquanto alcançava 71,1% em Ipecaetá (21ª maior proporção do Es-
tado), sendo, portanto, cerca de nove vezes superior (ver Quadro 5). 

Quadro 5 – Comparativo entre o IDH-M e indicador alternativo. Municípios seleciona-
dos, 2000

Municípios IDH Posição % Domicílios com Posição
Bahia saneamento inadequado Bahia 

Ipecaetá 0,592 326ª 71,1 21ª maior
Banzaê 0,592 328ª 8,2 15ª menor  

Fonte: IBGE e PNUD/Ipea/FJP.    

Diante desse contexto, pode-se inferir mais uma dimensão da problemática de uti-
lização do IDH-M no âmbito das políticas públicas: municípios com o mesmo IDH – in-
clusive os mais “pobres” – podem apresentar requerimentos de políticas sociais totalmen-
te distintos. 
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7 Domicílios com escoadou-
ro ligados à fossa rudimen-
tar, vala, rio, lago ou mar e
outro escoadouro; servidos
de água proveniente de po-
ço ou nascente ou outra for-
ma com destino do lixo quei-
mado ou enterrado, ou
jogado em terreno baldio.



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em que pesem as mais diversas limitações metodológicas, conceituais e inadequa-
ções de uso de Indicadores Sintéticos e do IDH no âmbito das políticas públicas, não se
pode deixar de reconhecer os efeitos positivos – e não antecipados – que a criação, a pro-
posição e o uso deles têm gerado nas esferas técnicas e políticas no país. Nesses últimos
quinze anos, a cultura de uso de indicadores sociais certamente se fortaleceu no país, con-
ferindo legitimidade de diversas naturezas aos Indicadores Sintéticos. 

A legitimidade social dessas propostas tem se demonstrado pela visibilidade e freqüên-
cia que os Indicadores Sintéticos têm conferido às questões sociais na mídia – pelo forma-
to apropriado para a síntese jornalística – e à instrumentalização política do movimento so-
cial e das ONG no monitoramento os programas sociais. O fato de que alguns desses
indicadores foram criados sob encomenda – e mesmo com a participação – de gestores pú-
blicos e legisladores certamente lhes confere legitimidade política. O fato de que os índices
acabam aparentemente “funcionando bem, apontando o que se espera que apontassem” –
as iniqüidades, os bolsões de pobreza etc. – garante-lhes também alguma legitimidade téc-
nica. Eles também desfrutam de legitimidade científica, já que vários desses projetos têm
obtido financiamento de agências nacionais e internacionais de fomento à pesquisa. Por
fim, a legitimidade institucional dessas propostas se sustenta no fato de terem servido de
instrumento de garantia do espaço institucional das instituições de estatística e planeja-
mento em um quadro de forte contingenciamento e corte de verbas no setor público.

Tais legitimações não devem esconder as graves violações a princípios básicos das
boas práticas da Pesquisa Social Empírica e do uso malinformado dessas medidas como
critérios únicos e “neutros” na priorização dos recursos públicos. Afinal de contas, persis-
tem os problemas decorrentes das limitações que representa a utilização de um só núme-
ro para dar conta de fenômenos multidimensionais em unidades territoriais continentais
marcadas por severas desigualdades socioeconômicas tanto entre regiões quanto entre gru-
pos populacionais (segundo sexo, cor ou raça, situação do domicílio etc.) a exemplo de
países como o Brasil. 

Diante desse contexto, o IDH tende a obscurecer e simplificar a multiplicidade de as-
pectos que envolvem a vulnerabilidade social e a pobreza. Uma mesma classe de IDH-M

pode abrigar, dada a tendência homogeneizadora de certos subíndices (como o de Longe-
vidade, em particular), municípios de níveis de desenvolvimento muito diversos quando
se observam os indicadores de saneamento básico (ausentes do cálculo do IDH-M e pre-
tensamente captados com o IDH-M Longevidade), conforme demonstrado anteriormente.
A média aritmética usada no IDH-M termina por homogeneizar realidades distintas, colo-
cando muitas vezes no mesmo patamar municípios abastados que apresentam precárias
condições sociais e municípios com melhores condições sociais apesar de serem relativa-
mente pobres (segundo o nível de renda per capita).

O IDH-M impede, portanto, a identificação de municípios segundo suas carências de
políticas sociais específicas. Essa limitação faz que o IDH-M não seja robusto para a sele-
ção de municípios que serão alvo de políticas públicas, uma vez que municípios com mes-
mo IDH-M podem apresentar requerimentos de políticas sociais completamente distintos.
Municípios com problemas de esgotamento sanitário, combinado com alto analfabetismo
e baixa renda, demandam programas integrados de combate à exclusão social, diferente-
mente de outros em que as carências sociais de políticas são mais específicas, no campo
da educação, da saúde ou do trabalho/assistência social. 
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A busca de uma medida quantitativa sintética da situação social tem uma história
antiga na comunidade de Estatísticos e Pesquisadores Sociais, como ilustra a epígrafe des-
te trabalho, extraída da exposição de Neumann-Spallart na assembléia geral do Instituto
Internacional de Estatística em 1887 realizada em Roma. Tão antiga quanto essa busca é
a descrença de que isso seja possível, como revelam os comentários de vários pesquisado-
res acerca do trabalho do autor no referido congresso.
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A B S T R A C T Social Indicators and Public Policy is one of the mutidisciplinary re-
search fields on Social Sciences that has been deserving growing interests in universities, research
centers and statistical agencies, as it can be seen by the proposoals of synthetic indicators deve-
lop to resume the social context. This paper presents a critical analysis of these social measures,
begining with the Human Development Index calculated for cities and towns in Brazil and co-
vering other indicators proposed on the last 10 years. Those measures have been important to
bring social themes like poverty and exclusion to the national political agenda. But as it is dis-
cussed here, those measures have conceptual and methodologycal problems, that should be
known by the ones that use them to social policy making, specially at local scale social programs.
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